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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉGNICA

Atestamos paru os devidos fins de participagão em Licitação Pública e a
iNtErCSSAr, qUE A FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAV
FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAçÃO, CIÊNGIAS E LETRAS DE PARANAV
FAFIPA, pessoa jurídíca de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Avenida
Paraná, 794 - A, esquina com a Rua Guaporé, CEP 87.705-190, Paranavaí - PR,
inscrita no CNPJ sob o n.o 05.566.804/0001-76, executou o Concurso Público para o
regime Estatutário, Concurso para Emprego Público e Processo Seletivo Simplificado
para O MUNIC|PIO DE CAMPO MOUúO - pR, situado a Rua Brasil, no 1497,
inscrita no CNPJ sob o n.o 75.904,52410001-06, Campo Mourão - PR, por meio do
Contrato n,o 01012022, assinado na data de 25 de fevereiro de 2022.

\--

Carlos Antonio Vantini Mazzin
Beatriz Maria Bueno Soares
Nllva Oliveira Brito dos Eantos

, Sara Guedes Gonçalves

e

Coordenaçáo Geral e Adminlstrativa

Juridica
EducacÍonal

Educacional

13.978.208-9 1'l 0.760.1 89-47

oAB/PR 34526 391.723 769-53

13.41 2.909-3 099.-aso.áuÃ ""i 
+à2.àzi)d+àó

8.436.368-5 043.'138.779€7, Especialização

EQUIPE NICA

coNcuRso púauco oo nnuNtclpto DE cAupo naounÃo - pn

BANCA OE EXÂMINADORES

l\íax de Lima
no

Marilia Gonçalves Dal Bello Conhecimentos

Eber de Santi Gouvêa

Junior

Eveíon Ferreira Leite
I

Douglas Junior Bertoncelli 
'

MG't2077657

6.250.642-3

1 1.469.63

004.822.409-03

Administração
Serviço Social

Engênhariã

Siêdàmãà àe fiiíôniiâçáô

Engenharia

Engenharia

Ciências Contábeis

Administraçáo

Nayara de Otivêira Batistá

Edno Gentilho

Viüiane Tiemí Messe

Rodolpho Hoffman Ronêaôiio

Mauro Porcu 151

Engenharia Ambiental

Engenharia Elétrica

Fonoaudiología

JornalÍsmo

Medicina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. ESTADO DO PARANÁ
RUA BRAsrL, t4ar - cAMpo rnounÃo - nARANÁ - cEp a73oa-p3o - TEL.: (44) 35ta-144

CNPJ (M F) N', 75.9 04.524 / 0001-06 - https:,/,/campomou Íào.otende.net
E-MAIL: prefeltura@cômpomouroo.pr.gov.br

7-2
6.022.608-3 024.516,969-58

Especiâlizaç



Prince Garcia Máíins

ro

Yamamoto Pires

Forun&/BrrlxüÍ

7.606.318-4

9.819.095-3

'1.255.480-0

6.442.746-2

Medicina

Medicina

Medícina

Ciências

g7

v

7.777.736-9

Agente Adminislrativo

Assistente Administrativo

PO+PP 102

't724

987

PO

Orientador Social PO

Professor de Educação lnfantil pO+pT

PFIEFEITURA MUNICIPAL DE CAMP() MOURÃO. ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, t4ê7 - CAMPO MOURÃO - PÁRANÁ - CEP A73O?-?.3O - TEL.: (44) 35r8-il44

CNPJ (MF) N", 75.9O4 -524/ 000I-06 - https:/./€ampomourao.atende.net
E-MAIL: prel€ltur.(ôcampomourào.pr.gov. br

77

1 049

PO+PP 212

Motorista I

Motorista ll

em serviços administrativos, cálculos

de Pedagogia ou Curso Superior denominado
"Normal Superio/', com habilitaçáo em

e

Ensino MédÍo Completo

Ensino Completo com

Ensino com Curso

OU

Habllitação de Enslno Médio em Magistério
acrescido de licenciatura plena na área de
educaçâo; ou
Habilitação de Ensino Médio em Magistério
Gom 3 (três) series ou habilitaçào
equivalente ao Magistério em nÍvel médio;
Habilitaçáo de Ensino Médio em Magistério
com 03 (três) series acrescido de 01 (um)
ano de esludos adicionais: ou
Habilitação de Ensino Mêdio em Magistério
de 04 (quatro) series; ou
Habilitaçáo de Ensino Médio em Magistêrio
ou equivalente ao Magíslério, acrescido de
curso de graduaçáo superior com
licenciatura curta na área de educaçáo; ou
Habilitação de Ensino Médio em Magistério
ou equivalente ao Magistério acrescido de
licencíatura plena na área de Educaçáo; ou
(Jraouaçâo úupoÍlor úo ll§,onúlstur{r plsnô ns
área de educação com pratica de ensino
(estágio supervisionado) de, no mÍnimo, 300
(trezentas) horas, devendo necessariamente
contemplar áreas de conteúdo metodológico
adequado à falxa etária dos alunos da
Educação lnfantil; ou

emde Ensino

Prefeituro de

6.857.12'Í-9

41 3.446.509-53

Oáiant Criótina Frotté-'

Éóiipe Luis Gomes Figireira

I

EDITÂL DE ABERTURA N" 01.01/2022

IN§CRÍTO§
HOMOLOGAD6S

EãCOLÂRIDÁDE PROVAS
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Técnico em EdificaçÕes

Técnico em lnformática

Técnico de §egurança do
Trabalho

Topógrafo

Assístente Social

Contador

Economista

Engenheiro Agrimensor

Engenheiro Civil

Engenheiro EletrÍcista

Jornalísta

PO

22

êa

89PO

s8

86

08

106

70

PO

PO

',l0

195

37

63

Médico Auditor

Médico ClÍnico Geral PO 10

Médico Clínico Geral
PÍãntonistã

Médico Dermatologista

PO

PO

PO

0

Medico do Trabalho

01

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO.ESTADO DO PARANÁ
RUA BRAstL. t4a7 - cAMpo MouRÃo - PARANÁ - cEp B73oz-z3o - TEL.: (44, 3sts-1144

cNPJ (MF) N' . 75-904-524/00AI-A6 - l:ttps.l/càmpomourro.ãtende,net
E-MÂl L: preÍêlturá@campomo urào.pr.gov-br

habilitaçáo para atuar na Educação lnfantil;
ou
Graduação superior

Suoerio/. nos termos
9394/1 996.

denominada "Normal
da Lei Federal n.o

Ensino Médio com Técnico de EdiÍicaçÕes e
registro no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CRFá

PO

Ensino Médio completo, com conhecimentos
avançados nos Sistemas Operacionais: Ms-
dos, Windows, Linux, Android, l0S e MacOS;
Softwares; Estrutures Tecnológicas de:
Hardware, Rede lógica de Equipamentos de
lnformática, lnternet, Extranet e lntranel,
Segurança de Redes Lógicas e Equipamentos
de lnÍormática o seus periféricos.

no Trabalho e registro no órgão
com hEnsino Médio êm

- MTB
Ensino Médio completo, com habilitação de
Técnico de Agrimensura e registro no
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA

PO

Arquiteto
Curso Superior em ArquÍtetura e Urbanismo,
com registro no respectivo Conselho de
Classe
Curso Superior em Serviço Social, com
registro no Conselho Regional de Serviço
Social - CRESS

PO

PO

PO
Curso Superlor em Ciências Contábeis, com
registro no Conselho Regional de
Contebilidâde. CRC

em Clências Econômicas, com
Íegisllo no Conselho Reglonal de Economía -
CRE

Curso Superior
PO 49

Curso Superior de Engenharia de
Agrimensura, com Íegistro no Conselho
Reqional de Enqenheria e Aoronomia - CREA
Curso Superior em Agronomia, com registro
no Conselho Regional de Engenharia e
Aoronomia - CREA

Engenheiro Agrônomo

Engenheiro Ambiental
Curso Superior em Engenharia Ambiental,
com registro no Conselho Regional de
Enqenharia e Aoronomia - CREA

PO

PO 227
Engenharia
Regional de

Civil, com
Engenharia

Curso Superior em
registro no Conselho
ê Aoronomia - CREA

PO
Curso Superior em Engenharia Elêtrica, com
registro no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA

12POFonoaudiólogo
Curso Superior de Fonoaudiologia, com
registro no Conselho Regional de
Fonoaudiologia - CRF

PO

PO

Curso Superior em Jornalismo ou
Comunicação Social, com registro no órgão
regional do Ministério de Trabalho - MTB
Curso Superior em Medicina, com
especÍalização em Auditoría e registro no
c gnqçJ fro Reslen_el -d-e 

M9fl lc_!1 9_.;.p IM
Curso SuperioÍ em Medicina, com registro no
Conselho Regional de Medicina - CRM

especiaÍização em Dermatologia e registro no

Medicina e Segurança no
no Conselho Regional de

Conselho Regional
Curso Superior

Curso em com

êm

em com
em

com

no

trabalho e
Med

0
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Médico Gínecologista

Médico lnfectologista

Médico Oftalmologista

Médico Ortopedista
Plantonista

Médico Pneumologista

Curso em Medicina, com
Médieo Psiquiatra especializeÇão em Psiquiatria e registro no

Superior em Pedagogia, ou
ou Licenciatura Plena na árêa da
acrescido de pósgraduaçáo em

com habilitação Clinica e

Max de Lima
PatrÍcia Basso Passarelli

PO 02

PO 02

v

PO

PO

Matemática
Odontologia

Odontologia

Mediclná

21

16

11

90

77

02

01

140

234

PO

PO

i

l

com registro

046505639-33Aliê do Prâdo Vaiente Poqif,ra

Auxiliar de Saúde Bucal

Auxiliar de Consultório
Dentário

Cirurgião Dentista Pediátrico

CÍrurgião Dentista ESF

Àááriicn FSF

PO

em

PO

PO

PO

PO

em Epidemiologia e reglstro noMédÍco Epidemiologista
comSuperior em

PO

Regional de Medicina -

comem
e eGinecologia ObstetrÍcia

registro no Conselho PO 0í

MedicÍna, comCurso
e no

Superior em
PO 01

Curso Superior em
em Oftalmologia e registro no

especializaçâo em Ortopedia e

com

- CRM
Curso em comMedicina,

no

em Pneumologia e regislro no
com

. CRM

Superior em

Nutricionista
Nuricionistas -

Curso em no

CONCURSO PARA EMPREGO,PÚBLICO OO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO. PR

BANCA DE EXAMINADORES

Ensino Íundamental completo c/c curso de
atendente de consultório dentário e rêgistro no
cRo,
EnsÍno fundamental completo dc curso de
atendente de consultório dentário e registro no
cRo.
Ensino Superior em Odontologia e
esoecializacão em Dediatrie e reoistÍo no CRO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO - PR

BANCA DE EXAMINADORES

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPO MOURÃO.ESTADO DO PARANÁ
RUA BRAS|L, t4BT - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CEp A73O2-23O - TEL.: (44) 35t8-fl44

cNPJ (MF) N' . 75.904 "524/0(,0I-06 - https:/,/campomourâo.ôtênde.net
E-MAIL: pÍefelturâ@cômpomourão.p r.gov. br

Psicopedagogo

J

com

EDITAL DE ABERTURA NO Oí.0U2022

ESCOLARIDADE

no CRO
Ensino Superior em Medicina e registro no
OrtM
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Agente de Combate às 233

\í

Atestamos ainda que a FUNDAçÃO DE APolo Ao GAMPUS DE PARANAVAI
. FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAí
- F,AFIPA executou as atividades inerentes ao Concurso Público para o Regirne

Estatutário, Concurso para Emprego Público e Processo Seletivo Simplificado dentro

dos padrões técnicos de qualidade exigido pelo MUNICíPIO DE CAMPO MOURÃO -

PR, cumprindo pontualmente os compromissos assumidos no CONTRATO N.o

O1O|2O22, náo havendo até o presente momento, registro algum que a desabone.

Campo [t/ourão, 24 de março de2023

U*u.koX-
Morio do Silvo Odete Wolcikoskl

Secretorio Muni I de Administroçõo CPt; 622.961.24?-68
Fiscol do Controto

oia de Oliveira CaÍdoso rLÍngua Portuguesa 11.013.1844 065.654.469-46 Letras
rsner Max de Lima Matemática MG12077657 054.102.556-23 Matemática

Ensino Médio Completo

PREFEITURA MUNICI L DE CAMPO TTAOURÃO'ESTADO PO PANAruÁ
RUA BRASIL, 14A7 - C:AMPO UOURÃO - pa,naruÁ - CEP a73O2-Z3O - YEL.: (44) 351e4144

CNPJ (M F) N" . 75.90Í1.524/0ct0I-06 - httPs:/./campomourâo.atende-net
É-MAIL; prefçltur.(ôcômpomourÉo.pr"gov.br

EDITAL DE ABERTURA N" 01.01/,2022

E§COLARIOÀ§Ê INSÇR}TOS
pouólootnôsPfrÕVA§



01/06/23,10:55 SEUPML - 102738/.2 - SMGP: Atestado de Capacidade Técnica

Prefeitura do Município de Londrina 101
Estado clo Paraná

A Prefeitura do Município de Londrina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Duque de Caxias n" 635,
Londrina, Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n' 75.771.477/OO0Í-70, declara para os devidos fins e efeitos que a empresa FUNDACAO DE APOIO AO

CAMPUS DE PARANAVAI - FACULDAOE ESTADUAL DE EDUCACAO CIENCIAS E LETRAS DE PARANAVAI - FAFIPA, sediada na Avenida Paraná,n9794.
A, 1e Andat Centro, Paranavaí-PR, inscrita no CNPJ n" 005.566.804/000L-76, presta serviços a esta prefeitura, por intermédio do Contrato Ne

SMGP-0229/2022 (97899241, Processo Licitatório de DISPENSA DE LICITAçÃO Ne DP/SMGP Ne 0093/2022, conforme descrito abaixo:

PROCESSO ADM I N TSTRATTVO DE U CITAçÃO rus : pAvS Vr Gp - O59O I 2022

rrrrÍcro oa vtcÊNctA coNTRATUALz t4lt2/2022

TÉRMrNo ol vre Êrucn coNTRATUAk LglLolzoz3

rNícro DA ExEcuçÃo CoNTRATUAL: t4lLzl2o22

TÉRMtNo DA ExEcuçÃo CoNTRATUAL: 22104/2023

VALOR ORIGINAL Do CONTRATO: RS 437.750,00 (quatrocentos e trinta e sete mil setecentos e cinquenta reais) - Preço considerando o
quantitativo esümado de 7.500 (sete mil e quinhentos) candidatos.

OBJETO: Prestação de serviços de organização, planejamento e realização de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas e formaçâo
\- de cadastro de reserva para provimento efetivo do quadro de pessoal da Autarquia Municipal de Saúde de Londrina, entidade da administração

indireta do Poder Executivo do Município de Londrina, Estado do Paraná.

DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE C SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

DESCRTçÃO DOS ITENS :

Concurso Público - Preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva

Nível Fundamental: ACSU01 Agente Comunitário de Saúde - Serviço Comunitário de Saúde

Nível Médio TSFADUOl Técnico de Saúde da Família e Atenção Domiciliar - Assistência de Enfermagem em Saúde da Família e Atenção Domiciliar

Nível Superior PPSPUOl Promotor Plantonista de Saúde Pública - Serviço de Medicina em Anestesia - Plantonista

Nível Superior PPSPUO2 Promotor Plantonista de Saúde Pública - Serviço de Medicina Geral - Plantonista

Nível Superior PPSPUO3 Promotor Plantonista de Saúde Pública - Serviço de Medicina em Pediatria - Plantonista

Nível Superior PPSPU04 Promotor Plantonista de Saúde Pública - Serviço de Medicina em Ginecologia - Plantonista

NÍvel Superior PPSPU05 Promotor Plantonista de Saúde Pública - Serviço de Medicina em Ortopedia - Plantonista,

Nível Superior PSFADUEDF Promotor de Saúde da Família e Atenção Domiciliar - Serviço de Educador Físico em Saúde da Família e Atenção Domiciliar

NÍvel Superior PSFADUENF Promotor de Saúde da Família e Atenção Domiciliar - Serviço de Enfermagem em Saúde da Família e Atenção Domiciliar

Nível Superior PSFADUFAR Promotor de Saúde da FamÍlia e Atenção Domiciliar - Serviço de Farmacêutica em Saúde da Família e Atenção Domiciliar

NÍvel Superlor PSFADUMED Promotor de Saúde da FamÍlia e Atenção Domiciliar - Serviço de Medicina em Saúde da Família e Atenção Domiciliar

Nível Superior PSFADUPSI Promotor de Saúde da Família e Atenção Domiciliar - Serviço de Psicologia em Saúde da FamÍlia e Atenção Domiciliar

PSPUMEV Promotor de Saúde Pública - Serviço de Medicina Veterinária GeralNível

RECEBIMENTO DO OBJETO:

ValorTotal pago: RS 401.560,00 (quatrocentos e um mil quinhentos e sessenta reais)

Nota Fiscal Ne 96 (960s383) - Nota de Liquidação Ne 1307/2023 (9625788) - RS 240.936,00 - REF 1 PARCEI-A (60%) CoNTRATO 0229/2022 -
Planejamento, Organizacão e Execução de Concurso Publico.

Nota Fiscal ns 157, (10219862) - Nota de Liquidação Ne 4209/2023 (.t0224379l' - RS 160.624,00 - REF 2 PARCELA (40%) coNTRATo 022912022
- Planejamento, Organizacão e Execuçao de Concurso Publico.

Atestamos que, conforme informado pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos/Membro da Comissão de Coordenação Geral, através do
documento 110262977l, - Processo SEI 19.008.083025/2023-93, a prestação de serviço foi executada conforme as cláusulas contratuais pactuadas,
não havendo até a presente data ocorrências que desabonem a contratada, assim como qualquer processo administraüvo de penalidade aberto.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública, em 29lOSl2O23, às 14:34, conforme
horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória ne2.200-2de24108/2OOL e o Decreto Municipal ns 1.525 de15/72/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 70273842 e o código CRC E4904724.

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documênto_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id documento=1 1 59472í&intr. . 1t2

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Referência: Processo ne 19.008.083025/2023-93 sEl no 10273842

L0'1

https://sei.londrina.pr.gov.br/seiicontrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id documento=11594725&inÍr... 212
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MUNIGíPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

1C3

\-

ATESTADo DE cAPACTDROC IÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de participaçã
que a ruruoeçÃo DE APolo Ao cA
ESTADUAL DE eoucaçÃo, crÊNctAS E L
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Avenida Paraná, 794 - A,

esquina com a Rua Guaporé, CEP 87.705-190, Paranavai - PR, inscrita no CNPJ sob o
n.o 05.566.804/0001-76, executou o Concurso para Emprego Público e o Concurso
Público para PREFEITURA DO MUNICíPIO DE TOLEDO - PR, situado a Rua Raimundo
Leonardi, no 1586, inscrita no CNPJ sob o n.o 76.205.806/0001-88, Toledo - PR, por meio
do Contrato n.o 001912023, assinado na data de 07 de fevereiro de 2023.

Carlos Antonio Vantini Mazzin urÍdica oAB/PR 34526

Coordenação Geral e Administrativa 7.516.237-5 Especialização

Mariana Nitatori Mazaro Planejamento 6.022.608-3 024.5'16.969-58 Especialização

João Victor Ferreira Macedes

Nilva Oliveira Brito dos Santos

Planejamento
Educacional

'13.978.208-9

856.524-4

Graduação

Doutorado
'r3.4í2.909-3 099.789.789-92 Graduação

8.436.368-5 043.1 38. 779-67 Especialização
Maria Bueno Soares Coordenação

Sara Guedes Gonçalves Coordenação Logística

EQUIPE CA

coNcuRSo pARA EMpREoo púeuco oo lvtutttcÍpto DE ToLEDo - PR

BANCA DE EXAMINADORES

MG15069120
363.635.868-52

042.726.469-31 Enfermagem

Matemática
Sistemas de lnformaçáo

Letras\- Amarildo Magalhães
Marcelle Paiano

Agente de Combate às
Endemias

Ensino Médio Completo PO+TAF+AP+AMA 2261

EDITAL DE ABERTURA N'01.OO1/2023

coNcuRso púBLlco Do MUNtcipto DE ToLEDo - pR

í0.í 19.

BANCA DE EXAMINADORES

Ana Luiza
lnformática 363.635.868-52 Sistemas de lnformação

Letras

PAÇO_MUNtCtPAL ALCTDES DONTN
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-í '10 - Toledo/ PR - (45) 3196-2000

www.toledo.or.oov.br recursoshumanos@toledo.or.oov.br

't10.760. 18947

Gerais 6.820.'189-G
7.205.942-5

85.479.766-1 2

Michele Marques Costa
Amarildo Magalhães

738-7



MUNICíPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

LC4

Alice do Prado Valente Pocrifka Conhecimentos Específicos 8.138.255-7 046505639-33
Vanessa Abreu Sanches Marques Costa Conhecimentos Específicos í0.075.612-g 059.685.559-12
Marília Gonçalves Dal Bello Conhecimentos Específicos 10.533.564{ 282.E07.428-59
Viviane Tiemi Masse Gonhecimentos EspecíÍicos 8.913.225-8 059.024.489-21
Taynara Nabozny Rodrigues À da Silva Conhecimentos Específicos 8.085.407-2 066.135.089-42
Dafne Luana Bayer Conhecimentos EspecíÍicos 11.091.294-3 080.445.109-58
Jihad Mohamad Mansour Abdallah Conhecimentos Específicos 8.706.736-0 067.352.529-50
João Marcelo Marcantonio Conhecimentos EspecíÍicos 5.414.578-0 014.715.519-38
NathaliadeOliveiraWestphalen ConhecimentosEspecíficos 9.138.78í-6 06722489-90
Luis Henrique Duarte Conhecimentos Específicos 0.90'1.223-0 905.908.48í-00
Mateus Batista Silva Conhecimentos Específicos 10.6'16.717-6 063.299.559-99
Guilherme Henrique Silva Fogaça Conhecimentos Específicos 11.013.323-5 094.119.879-07
Helio Prince Garcia Martins Conhecimentos EspecíÍicos 7.606.318.4 008.208.769-50
Paulo Henrique Mai Conhecimentos Específicos 9.850.74'l-8 078.764.54941
Mauro Porcu Conhecimentos Específicos í.891.125-6 /t40.73í.510-53
Rodrigo Garcia Melo Conhecimentos Específicos 968377 MS 974.476.251-9'l
Eliane Schroeder Conhecimentos Específicos 8.299.644-3 007.371.229-94

Medicina
Odontologia

Serviço Social
Fonoaudiologia

Medicina
Medicina
Medicina
Medicina
Medicina
Medicina
Medicina

Auxiliar em Consultório
Dentário I

Assistente em
Desenvolvimento Social I

Ensino Fundamental completo c/c curso de
Auxiliar de Consultório Dentário e registro
regular no Conselhode Classe Competente.
Normal (magistério) nível médio, admitindo-se
ainda formação em Pedagogia e/ou Normal

PO+AP+AMA 38

245

récnico em Hisiene Dentar I 
il.::LT:"%l:t:§á""*'lsJesurar 

no

Fonoaudiólogo I
Superior completo em Fonoaudiologia e , PO+AP+

Médico T4 - lnÍectologista I especialização na área de atuação, e inscrição PO + AP +
no C.R.M. ativo na
Superior completo em Medicina, com
especializaÇão na átea de atuação, e inscrição

inscrição PO+AP + AMA

PO+AP+

: PO +AP +AMA 39

PO+AP+

PO+AP+

AMA

AMA

AMA

6

Médico T4 - Angiologista e
Cirurgião Vascular I

Médico T6 - Clínico Geral I

Médico T6 - Pediatra I

PO+AP+AMA
no C.R.M. ativo, na especialidade.
Superior completo em Medicina, com

Médico T4 - Cardiologista I especialização na área de atuaçáo, e inscrição PO + AP + AMA

Medico T4 - ClÍnico Geral I

no C.R.M. ativo, na especia-lidade.
Superior completo em Medicina, com

Médico T4 - Endocrinologista I

no C.R.M. ativo.
Superior completo em Medicina, com
especialização na área de atuação, e inscrição

7

187

6

Superior completo em Medicina, com
PO+AP+AMA 29

PO+AP+AMA
no C.R.M. ativo, na especialidade.
Superior completo em Medicina, com inscrição
no C.R.M. ativo
Superior
especialização na área de atuação, e inscrição PO + AP + AMA

í5

190PO+AP+AMA

PO+AP+AMA

na
Superior completo em Medicina, com
especialização na àrea de atuação, e inscrição
no C.R.M. ativo.

2
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Médico T4 -
Ginecologista/Obstetra I

Médico T4 - Neurologista
Pediátrico I

PO+AP+AMA

completo em Medicina, com

CUTSO

Superior completo em Medicina, com
na área de e inscrição

12

3

no C.R.M.

Médico T4 - Pediatra I na área de atuação, e inscrição

em com
Médico T4 - Psiquiatra I especialização na área de atuação, e inscrição

em com

na área de e rnscnçao
em com

0

no



MUNICíPIO DE TOLEDO
Estado do araná

1-05

registro no Conselho de Classe Comoetente.
PO+AP+AMA 20

Atestamos ainda que a FUNDAçÃO DE APOIO AO GAMPUS DE PARANAVAí -
FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAí .

FAFIPA executou as atividades inerentes Concurso para Emprego Público e o Concurso

Público dentro dos padrões técnicos de qualidade exigido pela PREFEITURA DO

MUNICíPIO DE TOLEDO - PR, cumpríndo pontualmente os compromissos assumidos no

CONTRATO N.o 001912023, não havendo até o presente momento, registro algum que a
desabone.

Toledo, 31 de julho de 2023

WILLIAN MURIEL VOSS
Diretor do Depto. de Gestão de Pessoal

PAÇO_MUN|CtPAL ALCTDES DONIN
Rua Raimundo Leonardi, 1 586 - Cep 85900-1 1 0 - Toledo/ PR - (45) 31 96-2000

www.toledo.or.oov.br recursoshumanos@toledo.or.oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANA

coM ssÃo ESpEc AL DE sELEçÃo oe eESSoAL

ATESTADo DE cAPActDaoe rÉcNtcA

Atestamos para os devidos fins de participaç
que a ruruoeçÃo DE APolo Ao GAMPUS
DE EDUcAçÃo, crÊncns E LETRAS D

direito privado, sem fins Iucrativos, com sede na Avenida Paraná,794 - A, esquina com a
Rua Guaporé, CEP 87.705-190, Paranavaí - PR, inscrita no CNPJ sob o n.o

05.566.80410001-76, executou o Concurso Público e Concurso para Emprego Público para

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS - PR, situado na Rua Pastor EIias AbrAhãO, NO

22, inscrito no CNPJ no 76.017.46610001-61, Matinhos - PR, por meio do Contrato n.o

1'1512022, assinado na data de 29 de julho de 2022.

Fabio Ribeiro de Proença Geral e Administrativa

107

\í

Helena de Oliveira Leite

Mariana Nitatori Mazaro

João Victor Ferreira Macedes

Carlos Antonio Vantini Mazzin

Beatriz Maria Bueno Soares

Geral e Administrativa

Planejamento

Coordenação JurÍdica

Coordenaçáo Educacional 't3.412.909-3 099.789.789-92

P anejamento

7.516.237-5

6.020.317-2

6.022.608-3

13.978.208-9

oAB/PR 34526

005.665.499-56

883.80't.739-53

024.516.969-58

1't0.760.18947
391.723.769-53

Graduação

Especialização

Graduação

EQUIPE NICA

77.269-20 Doutorado

38.779-67 Especialização
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CONCURSO PUBLICO

Daniela Helena Pozzato Antunes
Réryka Rúbia Panágio Custódio
Leite daSilva

RaciocÍnio

EspecÍficos

40.291.363-2
7.762.233-0

342.997.328-71
007.010.01 9-50

08470955926

Matemática
Sistemas de

Marilene

795-'t

8.9í 3.225-8 059.024.489-21

1.891.'125-6

10.812.83747 063.299.559-99

Enfermagem e
Direito

865.í 85.859-00 Farmácia/Bioqúimica
eArtes
Fisioterapia

Fonoaudiologia

Laizir Escarpanazi Rocha

e
Medicina
Medicina

BANCA DE EXAMINADORES

Conhecimentos
EspecÍficos
Conhecimentos
EspecÍficos

Rua Pastor Elias Abrahão,22, Centro - CEP: 83.260-000 - Matinhos - PR - Fone: (41) 3971-6047

trrnlnll mafinhnq nr nnrr hr

Nilva Oliveira Brito dos Santos

CFF

Coordenação

Patricia Cardoso Araujo

Viviane Tiemi Masse

Mauro Porcu

Bruno Maschio Neto

Mateus Batista Silva

413.446.509-53

005.79.609-62 Enfermagem



PREFE TURA MUN CIPAL DE MAT NHOS
ESTADO DO PARANA

cou ssÃo ESpEc AL DE sELEçÃo oe pEssoAL
L0B

Lucas Borghi Mortati

Adriana Aparecida Rodrigues

Carolina Raquel Rabitto de Souza

Medicina

Pedagogia

Terapia Ocupacional

254

112

105

45

Auxiliar de Saúde Bucal

Agente de Combate às

Endemias

Ensino Fundamental completo, acrescido de
curso para qualificação proÍissional de Auxiliar
de Consultório Dentário, com carga horária
mínima de 600 horas e máxima de 800 horas.

Ensino médio completo

44

743

PO

PO

Éô

PO

Fiscal Sanitarista Ensino médio completo ni

n

U
Õô
z

õ
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U
E
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U
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600

9í

449

Tecnico de Enfermagem
: Ensino médio completo c/c Curso técnico de

enfermagem e registro regular no COREN/PR.

técnico na

alea.
Técnico em Vigilância Sanitária PO

EnÍermeiro

Fonoaudiólogo

Médico Cardiologista

Médico Anestesistas
Plantonista

Médico Clínico Geral
Plantonista

Médico Ginecologista/ Obstetra
Plantonista

Ensino superior completo na área do cargo c/c PO+PT
registro regular no conselho competente.

Curso de Bacharel/Tecnólogo Em Saúde

Coletiva.

Ensino superior completo em Enfermagem c/c
registro regular no COREN/PR

Ensino superior completo na área do cargo c/c
registro regular no conselho competente

Ensino superior completo na área do cargo c/c
registro regular no conselho competente.

Ensino superior em Medicina c/c registro
regular no CRM/PR e comprovação de
Conclusão de residência na respectiva área

Ensino superior em Medicina c/c registro
regular no CRM/PR e comprovação de
Conclusão de residência na respectiva área.

Ensino superior em Medicina c/c registro
regular no CRM/PR e comprovação de
Conclusão de residência na respectiva área

Coletiva
PO+PT

PO+PT

F s oterapeuta
PO+PT

PO+PT

PO+PT

PO+PT

6

3

22

Ensino superior em Medicina c/c registro PO + PT
regular no CRM/PR.

PO+PT
16
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Farmacêutico Generalista
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PREFEITURA MUNIC PAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANA

coM ssÃo ESnEcTAL DE sELEçÃo oe eESSoAL
10e

Médico I ntensivista/lnternista
Ensino superior em Medicina c/c registro

regular no CRM/PR.

Médico Neuropediatra
Ensino superior em Medicina dc registro

regular no CRM/PR e comprovação de

Conclusão de residência na respectiva área.

Médico Ortopedista Plantonista Ensino superior em Medicina c/c registro

Médico Pediatra Plantonista
Ensino superior em Medicina c/c registro

regular no CRM/PR e comprovação de

Conclusão de residência na respectiva área

ProÍessor de Ensino
Fundamental

Terapeuta Ocupacional

Réryka Rúbia Panágio Custódio
Leite daSilva
Drielly Lima Valle Folha Salvadir

Bruno Maschio Neto

Adriana Aparecida Rodrigues

Agente Comunitário de Saúde-
Unidade de Saúde Perequê

Ensino superior completo em Pedagogia ou

Normal Superior

Ensino superior completo na área do cargo c/c

registro regular no conselho competente

PO+PT
17

PO+PT

PO+PT 2

PO+PT

PO+PT
1 043

PO+PT
10

007.010.0í9-50 Sistemasde
lnformação

05í.263.449-í9 EnÍermagem

411.187.128-38 Eníermageme
Medicina

044.340.479-81 Pedagogia

PO

34

2

7.762.233-0

Ensino médio completo c/c comprovaçáo de

residência na área da comunidade em que for
atuar, desde a data da publicação deste edital,

96

Agente Comunitário de Saúde-
Unidade de Saúde Sertãozinho

Ensino médio completo dc comprovação de

residência na área da comunidade em que Íor
atuar, desde a dala da publicação deste edital

PO

PO+PT

PO+PT

199

206Dentista ESF

Médico ESF

Ensino superior em Odontologia c/c registro
regular no CRO/PR

Ensino superior em Medicina c/c registro
regular no CRM/PR.

69

Atestamos ainda que a FUNDAçÃO DE APoIO Ao CAMPUS DE PARANAVAí -
FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAí .

FAFIPA executou as atividades inerentes ao Concurso Público e Concurso para Emprego

Rua Pastor Elias Abrahão,22, Centro - CEP: 83.260-000 - Matinhos - PR - Fone: (41) 3971-6047

natinhnc nr nnrr hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAT NHOS
ESTADO DO PARANA

ALESSANDRO KOITIYMA!
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECTALDE SELEçÃO DE PESSOAL

110
coMrssÃo ESeEcTAL DE sELEçÃo oe eESSoAL

Público, dentro dos padrões técnicos de qualidade exigido pela PREFEITURA MUNICIPAL
MATINHOS - PR, cumprindo pontualmente os compromissos assumidos no CONTRATO
N.o 11 512022, não havendo até o presente momento, registro algum que a desabone.

Matinhos, 2 de março de 2023

Assinado icanrente por:
KOITI YMAI

041.159-05
O2lo3l2023 15:36:32
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Rua Pastor Elias Abrahão,22, Centro - CEP: 83.260-000 - Matinhos - PR - Fone: (41) 3971-6047

nafinhnc nr nnrr hr



Lonselno Kegronalde Admlnlstraçao do Parana

O Sictema CFAy'CRAE tem como mlsrão promowr a Ciência da Administraçâo
valorizarúo es cornpet$nclas U ofisslonaÍs, a sustentabllidade

das organizaçôes e o desenvolvinterrto do país.CRA.PR

Rua Coronel Dulcídio, 15ó5 - Ásua Verde - Curltiba./PR CEP: 8O,25O-1@
Telefone: (4 1) 33 1 1 - 555 5 I cra-p r@crá-pr.oí&br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB TOS NO O 5212023

Certificamos a quem possa interessar que a empresa FUNDACAO DE APOIO S

DE PARANAVAT . FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIAS E LETRAS

DE PARANAVAí . FAFIPA, CNPJ NO 05.566.804/000í.76 COM SEdE NA AV PARANÁ, NO

794. ANDAR 1 . JARDIM AMÉRICA. PARANAVAÍ . PN. GEP: 87705.190, ENCONITA-

se registrada neste CRA-PR, sob no í951 concedido em 1410812006, tendo como

Responsável(is) Técnico(s):

FABIO RIBEIRO DE PROENCA 20-19574

Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários

referente anuidades e taxas administradas por esta Autarquia Federal, estando deste

modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do

Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei no 4.769165,

alterada pela Lei no ntada pelo Decreto no 61.934167 lhes confere.

Gertidão válida

Curitiba, 19 de janeiro de 2023.

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página htto,/lcra-
mediante número de

control e a se g u i r: 9ae í d3e í -6 5a442cc-bbaÍ -1 2944451 a04d

1i- I

31t',t212023.



Furdação de apoio ao campus de Paranavaí - Faculdade Estdual de
Educa@, Ciências e Letras de Paranavaí - FAFIPA

AvenidaParaná,794A-Paranavaí-PRlFone/Fax:443422.9352ÍCaixaPostal:671
CNPJ: 005.566.804/0001-76 | hlscríção Estadual lsenta

Beconhecida de Utilidade PúblÍca - Lei Municipal 2;16'112006

DECLARAçÂO DE TNEXTSTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

A empresa FUNDAçÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI
FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E LETRAS DE PARANAVAI .

FAFIPA, CNPJ/MF n.o 05.566.804i0001-76, sediada na Avenida Paraná,794 A,

Paranavaí- PR, por intermédio de sua representante legal, a senhora Helena de Oliveira

Leite, portadora da Carteira de ldentidade no 6.020 .317-2 e do CPF no 883.801.739-53,
DECLARA que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parlir de 14

(quatoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99, que acrescentou

o inciso V ao art. 27 da Lei Federal no 8666/93.

Paranavaí, 27 de setembro de 2023

4-4 ')t rí-
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Assinado eletronicamente poÍ
Helena de Ollveira Leite
Data:27/O9/202309:76
, e17 íg 137 5d?9 lle d9&42010i2bóÍx4

Helena de Oliveira Leite
DIRETORA PRESIDENTE

Assinado com Assinatura Eletrônica Avançada (Art. 4, ll dalei 74.063/2020 | Regulam ento 9!O/2O74/EC)
Hash SHA25ó do original: 237O127a68aÍ96dOb69baa773604754cec5ó2b3cefcó3cBbb6i42b2e5cÍ4ebd8
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Funda$o de apoio ao campus de Paranavaí - Faculdade Estadual de
EdrcaÉq Ciâtcias e Letras de Paranavaí - FAFIPA

Avenida Paraná, 794 A - Paranavaí - PR I Fone/Fax: 44 U229352 | Caixa Postal: 671

CNPJ:005,566.804/0001-76 | lnscriçãoEstadual lsenta
Reconhecida de Utilidade Pública - Lei Municipal 2,76112006

DECLARAçÃO DE TNEXSTÊNCIA DE FATOS TMPEDTTTVOS

A instituição FUNDAçÃO Oe APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI - FACULDADE
ESTADUAL DE EDUCAçÃO, CtÊNCn E LETRAS DE PARANAVAT - FAFIPA, inscrita
sob CNPJ/MF n.o 05.566.804/0001-76, sediada na Avenida Paraná,794 A, Paranavaí-
PR, por intermédio de sua representante legal, a senhora Helena de Oliveira Leite,
portadora da Carteira de ldentidade no 6.020.317-2 e do CPF no 883.801.739-53,
DECLARA, sob as penas da Lei, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente processo de contratação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Paranavaí,27 de setembro de2023.
§GNÁTÁRro
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Fundago de Apoio ao Campus de Paranarraí - Faculdade Estadual de

Edtrca$o, CÉircias e Letras de Paranavaí - FAFIPA

Avenida Paraná, 794 A - Paranavai - PR I Fone/Fax: M 3422.9352 | Caixa Postal: 671

CNPJ:05.566.804/0001 -76 | lnscrição Estadual lsenta
Reconhecida de Utilidade Pública - Lei Municipal 2761 /2006

DECLARAçÃO Oe COMPROMTSSO DE RESPONSABTLTDADE TÉCNICA

A FUNDAçÃO Oe ApOrO AO CAMPUS DE PARANAVAI - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAçÃO,
CIÊNCIA E LETRAS DE PARANAVAI - FAFIPA, inscrita no CNPJ n.o 05.566.804/000I-76, por intermédio de sua

representante legal, a senhora Helena de Oliveira Leite, portadora da Carteira de ldentidade no 6.020.317 -2 e do CPF no

883.801.739-53, DEGLARA que o pessoal técnico qualificado, participarão, permanentemente, a serviço da licitante das

obras objetos desta licitação, assumindo o compromisso de participação do pessoaltécnico qualificado, bem como indicar

os responsáveis técnicos que atuarão na execução das obras, a saber:

\-

Nitatori Mazaro

Joáo Victor Ferreira Macedes

6.022.608-3

TtruLAçÃo
Especialização

'13.978.208-9

Beatriz Maria Bueno Soares C_oordenação Ed-ucacionat í3.412.909-3 099.789.789-92 Graduação

S-ara Guedes Gonçalves I Coordenaçêo dc Elaboração e Logística 8.436.368-5 043.í38.779-67 Especializaçáo

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

Paranavaí, 27 de setembro de 2023

StGNATÁRto
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Fabio Ribeiro de Proença
Data:27/O9/202309:77
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Fábio Ribeiro de Proença
RESPONSÁVEL TÉCNICO
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Helena de Oliveira Leite
DIRETORA PRESIDENTE
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Fundação
FAFIPA

DECLARAçÃO OeSEUPENHO PARAAS ATTVIDADES PERTTNENTES COM SEGURANçA
E PROPRTEDADE DE SITE DE INTERNET COM CERTIFICAçÃO DE SEGURANçA

A FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAT . FACULDADE
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, ClÊNClA E LETRAS DE PARANAVAI - FAFIPA, inscrita no

CNPJ n.o 05.566.804/0001-76, por intermédio de sua representante legal, a senhora Helena de

Oliveira Leite, portadora da Carteira de ldentidade no 6.020.317-2 e do CPF no 883.801.739-53,
DECLARA, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que disponibilizará todos

os recursos operacionais, e pessoal técnico adequado que possui, incluindo estrutura física com
amplas instalações, sendo elas distribuídas em setor logístico e administrativo; sala cofre; áreas
restritas de impressão e embalagem das provas; sala de Leitura óptica e digitalização;
impressoras com capacidade totalde 136.800 impressóes/dia (08 horas de trabalho), resultando
em aproximadamente 14.000 cadernos de provas/dia; licença de uso do software PROSELETA
Gestão de Concursos e Seleções, tal como todo aparato físico, tecnológico e de pessoal

necessário para organização de Seleções Públicas, realizando desde planejamento e
organização até a execução final do processo, de acordo com as fases solicitadas pelo
contratante inerente ao Concurso Público Do Município de Nova Santa Bárbara.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

ParanavaÍ, 27 de setembro de 2023.

f,cÀlATÁRto
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Helena de Oliveira Leite
Dat*27/O9/2023O9:14
ícóob 19d05C29 I 1ee.19k42oloa2bótu4

Helena de Oliveira Leite
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Fundação de apoio ao campus de Paranavaí - Factldade Estadml de
Edr.rcaÉo, Cifucias e Letras de Paranavaí - FAFIPA

AvenidaParaná,7944-Paranavaí-PRlFone/Fax:443422.9352lCaixaPostal:671
CNPJ: 005,566.804/0001 -76 | lnscríÇâo Esladual lsenla

Reconhecida de Utilidade Públíca - Lei Municípal 2.76'l12006

DTSPENSA OE LICITAçÃO
DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

A FUNDAçÃO Oe APOTO AO CAMPUS DE PARANAVAI - FACULDADE ESTADUAL

DE EDUCAçÃO, CtÊttCtA E LETRAS DE PARANAVA! - FAFIPA, inscrita no CNPJ

n.o 05.566.804/0001-76, por intermédio de sua representante legal, a senhora Helena

de Oliveira Leite, portadora da Carteira de ldentidade no 6.020.317-2 e do CPF no

883.801.739-53, DECLARA, para todos os fins legais e necessários, que seus

dirigentes/sócios ou responsáveis não possuem vínculo de parentesco e linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive, de agentes políticos municipais

- prefeito, vice, vereadores e secretários - bem, como de pregoeiro, membros de sua

equipe de apoio e da comissão de licita@es, ou qualquer seruidor lotado no órgão

encarregado da contratação.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

ParanavaÍ,27 de setembro de2023.

SIGNATÁRIo

Assinado eletronicamente por
Helena de Oliveira Leite
Data:27 /09/2023Q?:77
I d7 22h7.d5 d29 !ie. àç k420 10á2bó0.4
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Helena de Oliveira Leite
DIRETORA PRESIDENTE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA EÁNENRA.PN

ruN»,açÃo or ÁporuÁo DEsE^[voLVIMENTo DÁ uNIvERsrDÁDE E|rÁDUAL Do CENTRo-oESTE
RUÁ AFONSO BOTELHO, E38 - TRIÀNON - CEP: 85.012-030 - GUÁRÁPUIV,I - plnlrvÁ

TELEFONE: (42) 3623-5892 - E-MÁIL: cottcrrsosfaa(ãtfudacoounicentro.com.br / concrcial,fou@:fitndacoouniccntro.com.br

E

FAU Fundação de Apo o ao
Desenvolv mento da

Univers dade Estadua do Centro-Oeste

PROPOSTA COMERCIAL
No 10L12023

D
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1. APRESENTAçÃO
A FAU - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-

Oeste, criada pela Assembleia Geral dos membros instituidores, no dia 04 de novembro de
1999, é pessoa jurídica de direito privado, constituída sem fins lucrativos e por prazo
indeterminado, com autonomia administrativa e financeira.

A Fundação tem foro na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, com sede na Rua

Afonso Botelho, no 838, Baírro Trianon, CEP no 85.012-030.

1.1. OBJETTVOS DA FUNDAçÃO
Constituem objetivos básicos da FAU apoiar a UNICENTRO, por meio de fomento de

projetos de desenvolvimento do ensino, da pesquísa e da extensão universitáría; prestar
serviços técnicos ou cientÍficos a pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado,
diretamente ou por intermediação; produzir, industrializar e fazer circular bens; desenvolver
atividades de consultoria, de auditoria e de assessoria; conceder incentivos a seruidores e

alunos de graduação e pós-graduação de acordo com regulamentação própria; desenvolver e
ministrar atividades de ensino, pesquisa e extensão; disseminar conhecimentos; integrar a

Universidade à comunidade, entre outros.
A FAU, na consecução de seus objetivos, pode firmar acordos, convênios e contratos,

além de afticular-se com órgãos ou entÍdades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.
Pelas suas peculiaridades estatutárias, por possuir elevada reputação ético-profissional,

e, ainda, por não ter fins lucrativos, a FAU - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da
Universidade Estadual do Centro-Oeste pode ser contratada através de dispensa de
licitação, nos termos do inciso XIII, aftigo 24, lei 8666/93.

2. PROPOSTA ORçAMENTÁRrA

2.1. OBJETO: Contratação de Fundação de Apoio ligada a Instituição de Ensino
Superior brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquísa ou do ensino, sem
fins lucrativos e que detenha inquestionável reputação ético-profissional, para elaboração de
CONCURSO PUBLICO para provimento de Cargos Públicos do Município de NOVA SANTA
BARBARA-PR, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de
todas as atividades envolvÍdas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação
e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos
seruiços.

2.2. PREçO PROPOSTO
Para a realização do Concurso Público da Prefeitura do Município de Nova Santa

Bárbara-PR, a FAU propõe o valor global fixo de R$ 79.600100 (setenta e nove mil e
seiscentos reais) para um total estimado de 1.000 candÍdatos inscritos.

Caso o número de inscritos se confirme maior que 1.000 candidatos inscritos, haverá
custo adicional de R$ 45100 (quarenta e cinco reais) por candidato excedente.

2.3. FORMA DE PAGAMENTO
Pagamentos feitos pelo contratante em 03 parcelas, conforme segue:
la Parcela= 50o/o (cinquenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologação das

inscrições;
2a Parcelaz30o/o (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias após a entrega do resultado

da prova objetiva;
3a Parcelaz 20o/o (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologação do

concurso.
ruxo,açÃo or Apolo Ao DESENvoLVIMENTo DÁ aNIVERSIDADE ESTAD(LÀL Do cENTRo-oEsrE

RUÁ ÁFONSO BOTELHO, E38 - TRIANON - CEP: 85.012-030 - GUÁRÁPUIVI - plmNÁ
TELEFONE: (42) 3623-5892 - E-MAIL: cottcursosfau@tfudacoouniccnlro.com.br / couercial,fou@rttndocaouniceulro.com,br
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3. TABELA DE CARGOS:

04

t2

CARGOS ESTATUTARIO

01 20 horas
Objetiva +

Discursiva +
I rtulos

01 Advogado
Curso Superior em Direito; registro no
respectivo órgão de classe - OAB

01 40 horas Objetiva02 Aqente de Endemias Ensíno Fundamental Completo
Curso Superior em ciência da
computação, sistemas de informação ou
analista de sistemas

01 40 horas
Objetiva +

TÍtulos03 Analista de T.I.

Curso Superior em ciências contábeis,
Economia ou Direito

01 40 horas
Objetiva +

Discursiva +
TÍtulos

Analista Tributário

01 40 horas Objetiva05
Assistente
Administrativo

Curso Superior em áreas

40 horas
Objetiva +

Títulos
06 Enfermeiro Padrão

Curso Superior em Enfermagem;
Registro no respectivo órgão de classe -

COREN

01

01 20 horas
Objetiva +

Títulos07 Engenheiro Civil
Curso Superior em Engenharia Civil;
Registro no respectivo órgão de classe -
CREA

Curso Superior em Farmácia; Registro no
resoectivo órqão de classe - CRF

01 40 horas
Objetiva +

TÍtulos08 Farmacêutico

01 20 horas
Objetiva +

Títulos09 Médico
Curso Superior em Medicina; Registro no
respectivo órqão de classe - CRM

Ensino Fundamental Completo e Cafteira
Nacional de Habilitacão cateqoria D

01 40 horas
Objetiva +

Prática
10 Motorista

01 20 horas
Objetiva +

I ttulos11 Nutricionista
Curso Superior em Nutrição; Registro no
respectivo órqão de classe - CRN

Ensino Fundamental Completo e Carteira
Nacional de Habilitaqão categoria D

01 40 horas
Objetiva +

Prática
Operador de Máquinas

Curso Superior em Pedagogia, curso de
graduação normal superior, licenciaturas
afins precedido de maqistério, maqistério

03 20 horas
Objetiva +

Discursiva +
TÍtulos

13 Professor

01 40 horas ObjetivaL4
Técnico em
Enfermagem

Certificado do curso de Técnico de
Enfermagem Registro no respectivo
órqão de classe - COREN

CARGOS CELETISTA

ITEM CARGO VAGAS
TIPOS DE
PROVAS

Agente Comunitário de
Saúde

Ensino Fundamental Completo 01 40 horas Objetiva

rur»,nçÃo »e Ápolo Ao DESE^IvoLVIMENTo DÁ UNIVERSTDÁDE ESTADUAL Do cENTRo-oESTE
RAÁ AFONSO BOTELHO, 8i8 - TRIÁNON - CEP: E5.012-030 - GUARÁPU,lv,l - plnlXÁ

TELEFONE: (42) 3623-5892 - E-MAIL: cottcursosfau@fudu / comcrcial.fou@'fundocoounicenlro,com,br
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4. PROVA OBJETIVA

A prova objetiva será composta por questões inéditas, conforme quadro abaixo:

Para todos os cargos:

) 05 Língua Poftuguesa;
) 05 Matemática/Raciocínio Lógico;
) 05 Conhecimentos Gerais/Atualidades;
) 15 Conhecimentos Específicos.

A aplicação da prova terá duração de até 04 (quatro) horas, para realização da prova
objetiva, na cidade de Nova Santa Bárbara-PR.

O cartão resposta da prova objetiva será disponibilizado através de protocolo de recurso
(área do candidato) e disponibilizado para consulta individual do candidato.

Para aplicação da prova objetiva será considerado 01 (um) período, sendo matutino ou
vespeftino.

Os títulos deverão ser entregues no dia de realização da prova objetiva em envelope
lacrado.

5. TAXAS BANCÁRIAS
O custo das despesas bancárias (taxas dos boletos) será custeado pela Contratante.

6. LEr GERAL DE PROTEçÃO Oe DADOS PESSOATS - LGPD
(Lei no 13.709 de 14 de agosto de 2018)
As contratantes deverão observar e fazer com que seu pessoal obserue toda legislação e

regulação especial vigente e aplicável sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física
identificada ou identificável, classificados como "dados pessoais", sejam esses relativos à sua
própria equipe (funcionários, representantes, prepostos ou contratados), sejam esses relativos
ao pessoal da pafte contrária, ou também fornecedores, clientes e terceiros envolvidos ou não
nestes trabalhos. A inobservância a essas condições, além de obrigar a infratora no pagamento
de multa fixada em lei ou por contrato, ainda sujeitará o transgressor às sanções e reparações
cabíveis. Desta forma, para a execução deste contrato cada uma das partes será
individualmente responsável por seus procedimentos especÍticos, adequação, obseruância e
conformidade em relação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei ltto 13.709 de
14 de agosto de 2018), respondendo, da mesma forma, isoladamente, pela adequação de sua
política de proteção específica, segurança de seus meíos e pela implementação de medidas de
prevenção ao vazamento de informações. Comprometendo-se, ainda, na demonstração da
adoção e manutenção desses procedimentos sempre questionadas diretamente por autoridade
competente, ou mesmo se necessário à defesa parte contrária, em processo administrativo ou
judicial, em havendo discussão relacionada ao ora pactuado ou relação direta com o
cumprimento deste contrato.

nurvolçÃo oE Áporo Áo DESENq0LvTMENTq DA UNIqERSIDÁDE ESTADUAL Do ÇENTRD-0ESTE
RUÀ AFONSO BOTELHO, 838 - TRIÁNON - CEP: 85.012-030 - GUARAPa,qV,4 - p,4RANÁ

TELEFONE: (42) 362i-5892 - E-MÁIL: concursosfau(õ.fudacoouni<:cntro.com.br / conwciol.fou(ãrttndacoounicentro.com.br
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7. DADOS DA FUNDAçÃO
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro Oeste
CNPJ no 03.757.610 1000L-22
Rua Afonso Botelho, 838 - Trianon, CEP: 85012-030, Guarapuava-PR
Telefone : (42) 3623-5892 - e- ma il : concu rsosfa u @fu nd aca ou n ice ntro. com. b r
Responsável pelo contato: lanine Lenaft Copetti

Essa proposta comercial tem validade de 60 (sessenta) dias.

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da análise desta proposta.

Guarapuava, 31 de agosto de2023.

F E R N A N D o F RA N c o ff ;',li'^,?,â"j;;2 
ais ita t nor

N Erro:S e4s46107 se I:[::3i:1',13í]?,,,,,0 _o,,oo,

Prof. Fernando Franco Netto
Dirctor Presidente - FAU

1 U
()

v

nurvo.açÃo oe Apolo Ao DESENVoLVIMENTo DÁ UNIVERSTDADE ESTÁDaAL Do cENTRo-oESrE
RUA AFONSO BOTELHO, 838 - TRIÁNON - CEP: 85.012-0j0 - cAÁRÁPU,lV,l - p,qRÁnÁ

TELEFONE: (42) 3623-5892 - E-MAIL: concursosfau(õÍudacaounit:entro,com.br / comercial,fou7rttndocaouniccntro.com.br

.;C



!2'.?

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATTVA DE DÉBIOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS C À OÍUON
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO.OESTE
CNPJ: 03.757.6í 0/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida <hora e data de Brasília>
Válida
Código d 80DD.887E.8A71.8294
Qualquer invalidará este documento.
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2510912023, 15:55 Consulta Regularidade do Empregador

L3B

:À I XA ã { CJ Ni:}F,.I ! CA F Ef:E RÂ L

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
R.azão

Social:
Endereço:

03.757 .6tO/ooOL-22

FUNDACAO APOIO AO DESENV UNIVERS ESTDO CENTRO OESTE

R AFONSO BOTELHO 838 / TRTANON / GUARAPUAVA / PR / 8s012-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identíficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõ o FGTS.

Validade: L9/09/2023 L8/t012023

Certificação Número: 560223338451

Informação obtida em 25/09/2023 L5:55:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\-

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consulta Empregador.jsf 1tl
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

í)
1 I

NÚMERO OE tNSCRTÇÁO

03.757.61010001-22
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1410412000

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO.OESTE

TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FAU
PORTE

DEMAIS

(EFR)

ATIVA

CADASTRAL

CÓDIGo E DEScRIÇÁo oAATIVIDADE EcoNÔMIcA PRINCIPAL

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, excêto caixas escolarês

84.12.4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação,
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

serviços culturais e outros sewiços sociais
anteriormente

côDrco E DEscRlÇÃo DA NATUREzA JURIDTcA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R AFONSO BOTELHO
COMPLEMENTONUMERO

838

CEP

85.0't2.030
BAIRRO/DISTRITO

TRIANON

FAU@FU NDACAOUNTCENTRO.COM.BR

MUNtcíPto

GUARAPUAVA

TELEFONE

(42) 3623-5892 t (421 3622-56e3

SITUAÇÃo ESPEcIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

1410412000

DATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2510912023 às 15:54:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

UF
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CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOARIAS



III.JNDAÇÃO DII ÂPOIO AO DESENVOLVIMENTO DÂ UNIVITRSIDÀDts i 3 O
ES'I"AD{,JAI, DO CINTIIO-ON§TE * FÀU

ESl'A'TUTO

.I'ÍTULO I

DA I.'UNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLYTMENTO DÂ UNIVER§IDAT,§

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, FAU

CAPÍTUI.O I

DÁ NÂTURliZÂ JURÍDIC:A, DÁ CON§]'IflJtÇÂ() E DOS OB.II'ITIVOS DÂ

III-INDÂÇÃO

Àrt. 1". 
^ 

Funel*çào dc ;\poicr ao l)csenvolvinrento cla Universidade llstrdurl rio

(lrrntlo*Ocstc, l:AL.i. ronstituída por irrstituidorc,s coníorrne crscritura 1:Ítblica lavrada enr

l9 el.1r,'r"rr'r"; de J()0{) no ("larlório Góis 2" Tabcliiio dc Nutas" irpl'ov*clr pckr Pi.rrc'irer

Constitutivo 03/2000, do Ministério Pirblico do llstaclo clo Paruná. de l4 de ulrril dr

2(100, r"ugistrada nlr l""i"ubclionato du l)rc'itcsto clc"l'ítulos e lo St-'rviçer clc ltcsistro <lc

'l'itulas e Docunrentos c Civil drs Pessclas Jttrí<lica.'-, dc Ciuarapr.rlvÍr - PI(, soh n"6{i.8í-r[,

livn,r ?3Jír0, e pessoa jurÍclica dc dircito privaclo, constituícla scnr l-rrrs lucraÍivrrs c [ror'

prlzo irrrlctclntirradu. com auturrorlia athrtilristr'ntiva e finltrccira, r'clgcndo-sr: llclrr

pr'çscnle H.statuto.;:cla legislaçàtl que lhc firr al:ljr-:itvcl u pcli.rs nolrlirs conrplcmcnlittes

lluc venharn a -s*r celilaclns pclos órgâos cornpçtuntüs, rros lir:ritcs clc suns atribuiE:ires.

I
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I'urágraÍb Único. Neste HslafuÍçr srio considcradas equivalentes lts expressões

"Í:unciaçãu cle Âpr-rio au l)esenvolvilnento cta Universidade l:istaclual eJo Centro-Ocstc"'*

"Iundaçàei", "Funclação clc Apoio" e "FAU".

Àrt" 24. A Fundação tem sede e foro na cÍdade de Cuarapuava, Estado do Paraná" com

endereço à Rua Afonso Botelho no 838, Bairro Trianon e, no atendimento de suas

Íinalidades, poderá constituir eowitórios de representação, filiais ou subsedss ün1

qualquer parte do territôrio nacional,

Àrt, 3". Stto objetivos cla FÂ(j:

| - Âp*iar n [-itticentro por nrcir: clc l"trmento e geslão adnrirristr;rtiva, Í.rnanccira e rle

pessclal, gerenciamento ú e.recuçào de projetos de desenvolvimentô de ensino, pesquisa e

e.rtensiio e cle saÍule publica. rle desenvolvimento institucional, científico, tccnologico e

du cslintuln à incivaçiro, uomo estratógias pÍrÍa o desenvolvimonto hurrrüno, er:onünricc c

social:

II Âpoiar, gercn,;iar e exücutar projctr:s relaciorrados ao intcresse próprio e dc uutras

instituições pútrlirras c privaclas;

Itrl * Prest«r' scrviç,;rs tór:nicor" cientíllcos er adÍninistrâtivos a pcsseas fisicas ou .irrriclieas,

cie clircito públic:c ou privado;

lV - (lonc*clur incentiros a serviclcres e alurros de graduaçâo e pos-gradrtação de aunrdrt

cunr rc gularncrltaç&o propria:

V * I)r.:senvolver .: nrinistrar atividades de onsino, pesquisa e extensão;

VI - Apoilrr túcrrica c administr&tiyâmente entidadus dus sçtores públicos c privutlos quc

ârucÍlr na lirrnrulaç:ào. orientação. coordenaçõo c execuçâo de políticas relaoi<lnadas cunt

ü ensirlo, pesquisa, ettensdo, cultura, saúde e as arte§;

Vll . PrçrÍrover e apniar. cm teiclas as àrcas dtr conhecitncntt), a inovação tecnol(lgica, a

cnpiicilaçlio e transf'et'ência du tccnolclgia, a ilcubaçiitl de *mpresas;

VIll - Atuor nn gerstfro cle ativiLladcs clc naturezu tccrloldtgica;

)
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lX - Dcsr:trvolver atividadcs dc consultoria, ile auclit<u'ia e rir: assessoría:

X * Prornovcr. orgílnizal e c:\ccutilÍ cursos, lreinamgntos espccializados, palestrrs,

s*lninírrios. conlorÔncias, simpósios, evenlüs e ouÍrâs ativicladcs sirnilare.s;

XI - Rcrtlizar. coorulcnlr. orgílrlizaÍ concurses e prücessos selctivos pÍrblicr:s e privados:

Xll - :\tuar corllo (rgel)te dr: irrtegraçào de estági*rs cunÍonne a lei vigente;

XItl -' I)escuvolvrr, prr:cluzir c cor"r"lcrciaÍirar bens c scn'iços;

XIV I)ar suportç a atividacles c opÇraçÕrs e§peÇiais, inclusive dç nafurcza

inÍraçrstrLttttntl. tnatcrial e lahor*torial, qr:e levcln ii nrelhoria mr:nsrrrável clas condiçÕes

i1;ls Irtst.ituiçõc:s [".slltc'luais clq [:nsin«: Superior - IHIS, tr{ospitais Universitirrios I'ít.i*.

Irrs{Íturç:õcs de Saúde Publicos e Privirdos - [Ss, Instirutos de Ciência c'lecnologiu -

lC'l's - u lnstitutos de Pustlttisa * IPs, osp{:cÍahnentq ohrüsi laboratcriais e aquisiçÍio de

urateriais. cclr"ripntn.'rttos c üutros- iusurnüs tÍirstan:cnte rclacionados zis atividrcles de

inovaçiio. pescluisa cicntÍficl e tccnologica, extensâo e ensino:

XV - Atrair irrslrunrenlos cle Íbmenlo e dc crétlito, benr corno suil penr*ncnte

atualização u aper"leiçoanronto:

XVt Apoiar n clüscentrulizaçâo das ativiciaties du uiônc,i;r. tcorr:logia e inov;rçâol

;\YII * Fortaleccr a$ capaciclades upc,r'acionais" cientÍ1luas. tec,neilogic;t.s tl

acirninistrativas clas IEES. I{tjs. lSs, lCTs e IPs clo Paranú;

XVIII - Àtui-rr cümo Iicenciad<l ctre rnarcas e produtos instituci«rnais das IEES, I'lLls, ICITs

c II's:

XIX - üerir unidades geradoras de bens e ser',,iÇos conro editoras, espaços crtlturais c

luz.errdus experin"lentAis, sntrc üulras. ligaclas tto ertsil.lt>, pesquisa c extensiito;

X,\. -. Clurir Hospitais [rniversitários. çlinipas e congêneres. prestar serviçrls rle

llssistcrrcit nrcdicn*hospitalar, arm[rulaturiai c de aperio diagneisticcl c terapôuti0o à

eornuni«Jadc u i Íi:rnração clu ;rr::ssoas no canlpo tla saúclc pírblica, irnplenicntandt:

sist*nra dc gcstâo tluc pussihiliru lt gcraçâo clt indicadúres quatltitativos e qualitatir:os

para o cstabelecilltcnto dc meta§l'

..1
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XXI " AçLrrinistror uniclililes hospitalares. [:em Çor]lo rie prestaçà<"r de serviÇos dc

assistên*ia nuiclito-hr-r.spitnlitr'. antbulatorial e r.li: opeiio diagnósrico e tcrape utir",r: ii

corn*nirl;rtl*. no urr[riter dri §tJS:

XXII - Ilrcstll tis lliliS, Ill-;s. LSs. I(l'l's c IPs. serviçels rlc apoio flo ensino, t\ pcsquisn c ii

rxtunsüo, aei *rrsino-uprcndizagcÍn c r) Í"unnuçl"ro de pessuas l1o cüntpo ela saÍrdc pfrblicr,

ntcdiunt$ as conrliçt\es quc Íbrcm lirxadas ern seus estâtrtos sociaisl

XXIII * r\poiar r cxccuçiio de planos dc cnsino, pesquisa c cxtcrlsào clas IIIIS, ctga

virrculação conl 0 cânrpo da saudc públictt 0lr conr outros aspeütüs da sua aliviclads torne

nccessilria dssl cooperuç:ào, enr espcciul no inrplcr))entâçâo drs rssidêrrcias rntlclic*s.

rnrrltilrroÍissiunal. uniprulissic.rnal c crrr tirea proflssinnal cla saúde, nas espccialitlades u

rcgii)c:s estr;ltÚgicari l)íll'il u §tJSl

XXIV * ,4,poiar r exucuçâtr ele plilrros cle ensino, pcri('iuiÍia * cxtensiio no irnplctuenlaçàrt

..las rr'sidêttcias túettit'as:

X.\V - Prcstar serviç«.rs de apoio á gcraçào clo corthecimento cm pesquisas hàsicas.

clinicas e aplicedas nos hospituis uttiversitários cstnduais;

-\XVI - Lixcrcel outrÍs ativiclades inerentes l\s suas Íinalidacles. nos termos cJo sett

cstâtuln srlcial.

Par*grafrr Únic<1. Âs ativicladcs clcsenvolvidas pela I;unclitção, rtos tcmros destc

§statrrttr, sàcl r,oltaclas;r vulorizaçtio clus locur'§os lttttnanos e materiais da LJnieentro, e os

rccursos aufcriri<is cJcvcrTt ser revcrticlos intcgralmentc à Frrnclação e,rou ii Llnivertidaele

apoiada.

Art. 4". A I;ÂU. na Çonsecução de seus objetivos, pode firmar conuêtos, acordo d§

parcerias, convêniosn termos de cooperação e ajustes individualizados, alêm de alticulm-

se eom órgãos ou enticlades públicas ou privaelas, nacionais ou estrangeiras, em especial

esm a Llnicentru.

4



{

,

i34

CAI}iTUI.O II

DÀS BOLSAS I}E E},ISINO, I'NSQUISÂ, BXTBNSÃO, PRESTNÇÃO NN

sriRvrÇos t nsriuur.o A tlov.rÇÂo

Art. 50, A Fundaçâo cle Apoio poderÁ concedpr e administrar bolsas de ensino, pesqr,risa,

extensão e de estímulo à inovação, e auxílio, aos estudantes de cursos técnicos, de

graduaçã«r e pos-graduação e tos servidores vinculados * prujetos institucionais.

Art. 6". llo caso de prcslaçãcr rls sen'içcls e nrcdiantc aprovação dr,r rcprescntantc

nrírxinrr.r tJ.rs I('"1'-c, IPs, [trt;"ç e ÍSs, a Frrrrdaçãtt dc:\poic pciclcrÍr cl'ctuar o pt]gnnrcnto (lü

rotribuiçtio pe crr:riirri:r para scrvirlor ou crnprcgado p(rblico cnveilviclô er:r pr.i-ictos

institrrciortais- so[: a lonua dc verha virr.rítvel, e desclc quc cLrstcltlo exclusrvsrrerrtc cor:*)

r"ccLrrs0s arre uatlarl.rs no iintbiLo da atividn(lr' contrâtlda.

I'i't'ur.o II

IX) t);\'[t{tMÔNI() [. t]Âli lui{"lul'l'r\s

cAt,í'r'til,() I

DO P,.\',t"Rll\{ÔNl()

Art. ?o. Cl patrimônio da FAU é constituidCI pela dotaçâo inicial integralizada pelos

instituidores no valor de It$ t t.OôO,OO (onze rnil e seiscentos reais), conforme Çonsta ntr

Hscrinya Pública de 14 de abr-il cle 2000, no Tabelionato da Comarca de Guarapuava,

5
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I-rstado de Í)ar'rná, micrc;lllrur n" 66lJ(rl. representud0s etn mueda üonuntú nacionai c pi:t"

berts e valorcs que a üstc patrirrôrrio vcnltanr a ser adici<lnados por;

l - Dotaçõcs l'eitas por pessoas de direito publico ou privado, com o lirn cspecílico de

incorporaçào ao patrimônio;

Íl * Doaçôus, legados, auxilicls e contribuiçDes que lhc venham a ser destinados prr"rr

pcliliüas cle dircito prihlico ou privado, Fara esse l'im:

tíl Bens e direitels adquiridos para esse t-rm;

IY Funtl,r iintnceiru ceinrposÍo pclos rr-sultndos liquidos prervertientes cle ruils

iilirritl;relcs (lu.:. u cr"itório do Ccrrselho üeliberirtilu, tJevam ser incorporaclus {iü

Piltrínrôtrio.

ar^Pf1'1:L0 l

DÂ§ RTiC:[,I'tÂS

Àrt. Í1". Constituenr receitas da Fundação:

I - ()s rencJiurenrus r(rsultantcs cle atividitelos relacionitclas, dircta ou indiretamente" <.:ottl

a.r Íinaliclaclcs osl;.tbetrçcielas tto Ârtigir 3'' cil':ste listatulu;

II - Contribuições de pessoas fisicas ou juriclicas;

III * Dorações ou suhvenções svcntuais de entes pirblicos das adnrinistrações direta,

indircta ou lirndacionnl:

I\, * r\uxilios e conü"ibuições de entitlades privadas. nacionais ou estrangeiras;

[r
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VI - Prttdutos ile opct'açôes de credito. intunras ou extcrnas, para financiamsnto de sular

ativiilades e outÍits rçcciÍits 11c cnpital;

\zll * ltendimentos prtiprios dos itmór,eis cluc pussuir;

Vlll * l{.endas ctn sctl Íavor constituíclas Fc}r te[cetros;

lX - Ílenditrrentcs c{ccürre»tes de rílulos, açÕes ou papeis lirrrurcciros de su«

proprreclade;

X ^ Usufmto que lhe Í'orem confcriclos"

ÂrÍ. 9". Âs doitções c legados rlc berrs c dir*rtos palrim*niais podcm serr ac(itus suÍrcnt*

ap(r.s il nranrlbstaçào rJo Conselho l)eliburatir,,:.

Ârt. lü. Â contrataç:i!6 tl,; cr:rprôstittrus. se.j;r cnl instituiçõcs Íinancuiras, tgúncÍiis dc

Íltrnr:ntu ou por ntero ck: pail.icrrlarcs, dependc dc cloliberzrção ciu nraic.,riir absolutit <Íos

munthros tlo ('onselÍro Dcliberativo. em reuniâo oonvclcacla para essc Íirn.

Art. ll. A l'undaçào cle Apoio. lros Ícl"n'ros tla Lci Fedclal n" 13.800, cle 4 dc jancinr dc

2019. pi:clerti criul e olantcr hrndos patrimoniais para incentivar doaç0es privudas a

projet*s cl*senr.ulvidos uus ILU§, HUs, lSs, IPs e tCTs que sejatn cle inlercssc pfrblico c

clç ilconlo Ç()ul tiua ruissfrri inslittrcional, rra.§ írrcas dc cnsirto, pesquisa, extsnsiio,

d*senl,olvinrento inslituci<lnnl, cierrtíiiçu e Íecnológiuo, gcstâo clos Illjs e ÍSs e estítnulcr

à iutvaçIo.

Ârt" 12" i\ *lii:naçã«: ou pel'nluta cle lrens iirndacionais q inróveis u ir l]restüÇiio dü

grlrirnt io* pe la gravaçairr tle ôuus subre irrroveis sito dcciclidas pelo {-onselho

7



D*lil:eratíl'o. observanclo-se a deliberaçÍo clu nrait.lria ulrsoluta, con'l a devida apreciaçàcr

do Nlinistúrio I'úblico.

;\rt. 13.0 patrintônio, as receiÍas e o funclo Íinanceiro composio pelos resirltacios

liquiiíos r"lu Furrdnç,{o sorrrcntü podcnr ser utilizados pilra Ír cültseüLlçiio clc scus ob_ictirus,

nlrlrç;ionado,í rto r\r1". j'' dçstç: F,stutr.rt«;.

'Íi'l'ut,rl III

DÂ ISTI{ U"I"U RA ORGÂJ§I ZÂCIONA T-

CÂPÍTUI,O I

r, A })ST"RIj'I'IJ IT A Ü RG ;\Irü I Z/TCION At. II S UÂS CO]VÍ P E'I" TiXC;T NS

Àrt. I4. A estruturu organizacional cla IrAU é cCImposta pelos seguintes órgâos;

Í Oonselho Deliberirtivo:

IÍ Diretoria:

ll[* Cunselho Fiscal.

§lo. Os Cr:nselhos Deliberativo c Fiscol sàro compostos por instituidores elou scrcidorcs

el"etivos da Unicentro.

§2", Qrrarrdo os mctnbros dos Con»e lhos Deliberativu e Fisi:al lorcnr scrvidorrls cft:livr:s"

{rs(üs dcvstn rer" no nríninro, quatro anos de eÍ'ctivo cxercício na lnstituição no momellto

da posse.
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§EÇÃo r

DO CONSEI,HO D§LTBERÂTIVO

Ar{. 1S. () C'onsclhr"r Dclibcrativo, órgãtr miixinrcr clo l"undação, tenr a scgulnte

courposiçiio:

I - ttuitur da Unicclntr0, na qualiclatlr de prusiduntc;

Itr . Vice-l'eitor cllr Liuiceuro. na r.luulicladc cle viee-prcsiderrrel

lll - Quatro reprcsentilrltes da tjrriçentt"o, designados pelo Conselho Ulriversifário;

IV - Sr-:is t'cprescutarttcs clcitc'rs crrlre or^ irrstituiriores c,'ou se n,idorcs clbtivos <la

IJnii:crrtr<'r:

§l'. () presidertte tlei Coriselhr: Deliherativo e membro lrâto c, en1 tíuâ auscneáa

justiÍicada ou irnpeditrento. e rcplusentado pelo seu respectivo substituto legahncnte

irrvcstir"lo rrir lir ttçir.r.

§2", Os reploscnlüntes rr:fbriclos no insiso IIí elests arÍ.igo terão rnandato de quatlu ano.s,

pennit icle uÍn:) roc:unchrção.

§3", Os rcpresentarrtes referitlos no inciso IV destc anigo s seus respeÇlivos suplentcs

rerào marrclato d0 quatro anos. permiticla rrrna reconduçào.

§.{". (onstituenl rncÍnbros supieintes os clussificndt)s clll volaçãc, por ordetn dcreresccnte,

após o preenchiuiento das vãgas, ohedecendo-se o previsto no iuçiso IV tleste artigu.

§5*, O nrcn:br"r> suplsntÍ-r irs$LtfitÍl suas l'unçrlq$ conro nrerntrro titLrlar apenils no casu de

vacância dc cargo clc rnernbro (itulür, paru cornplcmcntaçiio de ntatrdato.

§6"" O culégio eleitorul para escolhn dos n:embros refericlos no incistt IV é r:nnrposto

pelus instituirl<lres s scrvitlür'es efutivox da tjnisentr:.

Art. 1ú. O C«rnsellro Deliberntivo e presidido pelo rcitor da UNICENTRO, na ausôncia

desre, pelo Vice-Reitor e, na ausência de arnhos, pelo conselheiro «le rnaior idaele.
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Parúgrafb Único. A Presiclência elo Conselhu cabe apenas o voto de qualiclade.

,\rt. [7. Perde, autonraticarnente, seu mattr"lato ô menrt:ro eleitcl pâra o Conselht>

DeliberuÍivo que faltar a cluas reunicles ci)nsecutil,as, ou a Írês alternatlas. sorn n.rotir'o

"lustifieadu.

Ârt" Ill.0 (onselho l)oliberativti reunc-se. ordinarianlente" rlnas vczes ao an(). (.

extracrrtlintrriantcnt*, nlediante convocaçâo do Presidenle ou de maioria absoluta de seus

rrrcnr [:r0s.

§t". À cottvocitção çla"t rcrnlii-ics orelinírrifls Ç c\lr.türdinárias ú l't:itr corn antecuciúrirr;t

rtiininra de ,lli horas, ou clualc;ucr tenrpo por nroli\ o .iustiJjcadü, com parrta. ÍrorÍrrjo e

locuis cieÍinidos.

§2". Âs reulliôcs clrdinririas e üxÍr'aorilinárias sito irrsta.ladas, errr prinrerra er)nvoctÇiio.

com â pr{:s^enÇ.r da tnnioria dos nrpmbros do ('onselho Delibcrativo e" enr.scgunria

cunvocaçãi). lriilti] rlinutos apr\s. corn clttitlquer nÍttncro tlu presenlcs.

§3", Nos círsos ctru corrvor:açÀer dc rr:uniÍic., exlraordinária. ;:ela maioria ahserltrta eio

Cunsctrltu" cxigr:-se quorunl cltralilrcado cle 2,'J ejc seu.s tnenrbrr;s.

Ârt" 19. Âo Conscllrr-r Dclitrerativo Çernpclc

I Âprovtl c dar possü i.r(ts ir-rtcÍlt'attlcs eltt Diretnrin;

ll [)ar posse ao Consell:o F"isr-:al;

tll""- l)çtjnir p«:lítica:; c diretrizes serais par'fi as gestões atintiuistrativas, linanccit'u e dt:

rccursos humanr:s ela llunclaçfru;

I!'* Deliberar sobrc o orç)ilmcntu ernual e sobre o prügr"nta <Jc trabalho claboraclo pelo

l)irr"toria;

\i *" Iixarninar o relatório c{a Diretr:ria;
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l'l - Delihcrar sobre or- dcmirnsÍrativ«rs confúhcis e Írs conÍas da l-undação, após pareccr

do Conselho I"iscal;

\.'ll * Sugerir à Dirçtçrr"ia as proviclências que "iulgar neccssárias ao intercssc da

FunciaÇãu;

\/Íll " Aprovar i; l(egintento lnterno da Furrdaçlio c outÍos atos normativos;

lX - Dclihc:rar sohrc a convcniencia de aquiriição, alienação <lu eineração cle hcnsl

X * Delibcrar sobre proposta de absorç:âo ou incorporação dc- outras rrntidÍrdcs à

l;r"rnd*çào;

XI * Propor c deliberilr a reÍbnnulação !1o presentü Estatuto.

Parágral'c Único. É lacultada a p.irticipaçào dc instituidclrr:s âs reuniões cto Conselho

l)cliberativo. coÍn direito â voz-.

sEÇÃO il

DA DTRETORIA

Ar:t" 20, A Diretoriir c orgào exeoutir,o da Fundaçiro c tcm a seguintc uompr:sição:

I - Diretor Plesidente I

II - lliretor Vicc-Presidentc:

lll ", Diretor Aclrninistrlrtivo-F"inanceiru;

lV - Dirotor de Prog,ratnos e Proietos.

§I", Os contponcntes cla ciiretoria cxocutirra são in<Jicadcls pelo I'residente c'lo Corrscltru r.,

a;rrovilcl*s peIo Cunsclho DcIÍheratívtl.

§2',. Plr ciecisiio cjo Consclho Dulilrcratir,u. nos círsos de conrprovacla necr:ssidatlc'

()utras ltrnçÕcs de c artits r" tetnpor;iri o po dcrâo ser in"eplcntentadas.

\-

Ârt" 21. Cutnprcte à Diretoria:

il
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I F.lahnrilr o progrema anuai de utividadus c sulrmstô-lo à aprcciaçào do Conselho

Deliherativu;

II . Lix*çr.rtâr o pro$rinna anuaI de atividacJes;

lll * Iilaborar o relatório anual e o respectivo dernonslrâtivcl de resultados. submetenrlcl-

os ;i apreciação do Conselho Deliberativo;

lV * Elabürar o ürçâmento pâra excrcício seguinte ç submeÍê-kr à içreciaçirlr do

Conselhrt Dclitrcrativo:

V llhborar o Regi:mettto Intemo da I-AU c submetô-lo l apreciação do Conselhrr

Dclíberi'rtivo:

V[ -'Rcspondor pela gestào administrativa, finarrcBira e dc reçursos hurnanes cta

F'untiação, obsen'anclo-sr ílíi pr:liticas e eliretrizes gerais deljnidas pelo Cr:nselho

l)çliberaiivo;

VII ArÍ.icular-se üorn instituiçôes püblicas e privaclas, nacionais c intenracionais, parl

n:(rtua colaboração em etividades de iriteresse cornun'r;

\rlll--- Âpruvar çoutratos ç convôni«:s;

IX . Rcmetür a prústúrçào de conta$ anual aos úrgàr:s cornpetentes.

Art. 22. Courpote au l)ile'tor Presidente:

I - Curnprir e lhzcr cuÍ]1prir est$ Hi'tütuto r- o Regin:entr: Inrct'no cla llunclaçãtl;

ll - Convi:car c prr"sidir as rcuniôes da Diretoria;

Ill . Dirigil e supervisiclnür âs ativiclades da l"undaçâo;

lV * Àssinar documcntos reÍativos tis operaç§es da Fundaç:âo;

V "- lte;rreseutar a lrun«Jação ert juizo ou fora delc;

Vl * Rcsponsatrilizar'-se, cnt corúunto conr o Diretor Atiministratir.,ct-F'inanceiro, pcla

rl()vilr:eutí)çào Iinauceira da [undaçao;

\:ll *'Rerncter âo Mirristório PúLllicu a prcstaçào cle contas anual:

t2



Í
L1rírL+,é -

Vtll " Desenrpenhar as demais atividades dc sua conrpetôncia,

rlrt. 23. f'orn;rete ao I)irctor Vice-l)resiclente:

I* Substitrtir o Dirrrlur Prcsidcrtte cnr suas ausúnci;rs errr inrpedirncnto§;

ll .' l:.xerccr as clcnrais atividi-rdes clue lhc l"orern de legadas.

A rt. 2;[" Cr:rnpete ao Diretor Atinrinistrativo-Fi nancciro :

I lLesponsabilizitr-se peias movimentâÇÕes Ílnanceira. contábil c patrinronial da

Írunclaçào.

Il }:iÍbtuar'ôs pag$rnentos e rerrebidos cla Ftuidação;

III '- Se lcrcionar Iessoal tecnico necessário parfl o funcíonanrento dâ F'Lrndaçã0.

IV t\cr:mpitnha[ c sLrpçr\iisionar os trahalhos cJe contabilidnde cla l;undaçâo,

V - Zclar pcla con.servilção e manutenç;lo clo patrirntinio da FLrndaçtio;

VI . Âprescntar r"elat(rrios de receitas e clespesu§, §empl'e clue lhe f«'rrenr solicitndos;

Vtl .^ $latrorâr os relatórios contábeis e flruanceiros semestralnrente:

Vil{ " f:labolar o prcstaçíio c]c contas c"la Fuudaçào;

IX .- Hlabr)rar e r^ubmetcr ao Conselho Deliberativo ir proposta orçamentát-ia p;u'a o

cxcrciciil seglrinlc;

X .^ Crrnsen,ar. sob slli.r grrartla c responsitbilida<ie, (!r* docunrsntos t'clativos a tesouraria.

XI - Âssinâr', cn"l r,:onjunto cLull () Dirt:tor Prr:sidentr:, os documenteis tinancuiros

cnriticlos pe la l;unelação;

)tll - Dcscnrpenhar us denrais atividades de sua cottpetôucia.

Ârt. 2§. Cr:mpete ao DireÍr:r de Programas e Projeto.s:
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I * Coclrclerrur as ativrrjatles rulativus a{rs progranlds e prcrjetos cxccutaclus pcla

Ijuncl*çSo:

II - Coorclentrr a elalrrlraçiio dc projeÍos p{txü a captâçãa de recursosi

III Acontparthor e r^uperuisieinar a execuçzio dos projetos eíc responsabilidncle da IrAU c

cl* cnticlcdcs r'ôn verriaclas :

l\,' -" Ori*ntÍtr^ â clahor"açào dcrs relat(rr.ios pareiais c Íinais dos programâs e projetos

ciesçrsYs[*,,ios pelil ]rÂ (J;

\r ^ Âctltttplttltitr. cnl cor rjuttÍrr c(,rlr o l')irctrlr Âilrn irristrativo-l:inanr:e ir"o, r
rnr.rvir"rtüntaçào l'irrancciru clos prcrjctos cnr c"xecrrç;itr;

VI - Rcsponsabilii:irt'-§c. en') cun-lurlto cünl o Diretor Âdministmtivo-Financr:iro, prli:r

prustâçãCI dc uonta.ç dos convúnios;

Vtl - Desçmpcuhar us denrais ativiclades cie sua corni:et0ncia.

sEÇÃo flr

DO CON§IiLflO III§CAI,

Art, 26. O Ounsulho Íriscal. orgâu de liscalização elas açÍ5cs da lundaç,ão. ú cr.:nstituÍdo

p*l trôs serviclorcs clt'tivos da Unicc.ntro $,'ou instituidorcrs e respectivos srrplenles.

§l'.0 colúgio eleitural paru escolha tlos lürrmbros destü Conselho c conlÍ)üsto pclos

instituit!ores e serviclores efetivos da Unioentro.

§1". ConstiturrrÍr fitcrÍrbrr:s suplcntes os classificaeír:s ernr vcrtitçào, por tlrdem dçcrc-ccentc.

ap(ls cl pruenchintentil das vugts.

§3"" üs rncmtrros cL: Ccrnselhcl Fiscal e scus respuütivos sLrplctttcs terãei lttanrJltlo dc

Llilâtro ãtnú§i l)crlnitida urna recOtrclução.

§'r'. O menrbro suplcnte ÍssumÊ suas frrnçõos cümo membro tittrlar al)cilas ntt cilso dr:

v*câneiit rle cargo titular, para cor:rplenrentaçzio de mandaÍo.

l4
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Jtrt. X7.0 C'orrselho l"i.rcal ú presit{ídu f}or ulrl dc sr:us ntumbros, cscolhido por seu§

l)arcs n;i prÍnteira t'errniliu «lc cada gcstào.

Ârt. 28- C) (l:nselltu [riscal reúuc-se, orclinarianren(e, unríI vr]z a cada ano. e

cxtraoldinztrianrente, senlpre quq nüeessírrio, convoc*elo peilo rcspectivo Presidente ore

pclo (lonselltu Dcliborativo.

;\r(. 29. Conrpcte uo Conselho friscal, com bitse cnl pâreccr conlábil:

I Uxanrinrlr os docllrnontos e livros cJe escriturrçilo da Fundação:

Il - i\nalisrlr os den]ons{.rativos Ílrrilncciros e corrtírheis aprescntados pelo I)irctoria;

lll " llmitir parccer sobre â prcstaÇio dc oüntÍrs eia l?undaçàu:

IV lincanrinhiir a preslnção de cor)tâs e demonstmt,iyos Ílnanceiros t: contiibeis ao

(lcnsc I Irr"r DeI iberati r'o naril a;lreciaçiiu.

rlrulo lv
Dt§POSrÇÕnS CUn;lI§ E TRÂN§ITORIAS

Âr{" 30. A cs{rutru'lr ct'ganiz-acional intr-'rnll da l;unrluçilo e it cltscriçào clas ltutçõcs c

lcspcr:tivas atividaclcs sâo cslabc:le cidas no scu I(cgirncnto lnterno, nprovar.lo pe lu

f}>nsrllro I)e li{relltivo, t'ospeilittkr o displrsto 11üs!e Estailrto,

Ârt" ll. As uleiç:*)es pílrrr ús reprç)-çnlànlüs cli:s Cetnsclltos, refcrcutc ao inr:is«t IV clo A11,

l5 e eio;\r't.2(i cluvcm ncon-rlr, no mínimo, drO dias atrtes clo término dos lltattdutos

r.'ig*ntos cio» conselit,;iros rl regttiarncntaclo crn crlital prÓprio'

l1
\
4

I
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Art. 32. Não e purrnitido o ilcúmulo de Íünçõcs, seja denÍro de caela úrgõo ou Êm orgâos

difercntes.

;\rt. .]3. Os lnstituideires. os integrantcs clo Cclnselho Deliberativo e da Direloria nâo

responelcm sellidária, nenr -cubsidiariamcntc pelas obrigações assurniclas pela Bntidacle

por rneio de ato regular ele gestiul"

,\rt" 3;t. À I"'i\t-l nto renrurrürâ oS inl*grantcs do Corisellto l)clibe:rativo e do (.lonsulhlr

Fiscal" benr conro rrâo clistríbui lucrqrs.

Art. 35. A FAI-J poderá remunerat os msmbros de sua Diretoria Executiva de acordo

con'l a legislação vigento mediante aprovação pelo Conselho Delibcrarivo.

Àrt. -16. r\ rútnutteração dns dir:igerrles da FÂU deverá obedectlr às scguintcs condiçôes;

§1". IrJettltuur clir"igcrrtc rcnruncrado podur'á scr conjugc or.r parenle até lcrccirr) srirrr.

iuclusive ulln. don'dirigentes du inslituiçâu apuiada:

§2". Os clirigentcs poderào scl' rcnu.r[erâdos, clesdrr quú atucÍn clttivamerrte na gestâro

exsüutiva. rüspeitâdüs corno lirniles miixintos os valorcs praticaclos pr:io nterc;.tdo rta

lcgiào corrr:spunctenlü {i sut área de âtunção.

Ârt" l?. Os contratus cle tmbalho clos pro[issionuis adnritidos parâ prsstarcnr »erviços ti

lfurrrlaçào sõer legicios pela Consoliclação tlas ["çis'l'rallalhistas, CL'[', ou pclo qr"rc se

cstabelucc nos contt'aters de ;lrestação de sen'Íçus,

Â1"t. ]8. Os exerctcios Íi-rnclacionuis l: Ílnanceiros da Í'AU coitrcidem üom o ano r-:ivil"
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Àrt. 3Í1. À lfundaçiro nào tcnl linnliclarlc luçrativâ u: nâo tlistribui rlivitlsntlos our qualquur

p;rrcela de seu palrinrônio- çru de suas rendas, a título rle lucro ou pilrtiüipação r:o sou

rc'sultaclo.

;\r't.,lll, ü orçatneuto ci* l.'urrcleçito dcvc ser uu(r e anual. corupondo-se de estimativa tJc

reccir*s. í'ixaçfro rlc ck:spcsas e investimentos.

r\rt.4l. i\ rnovirrtentação Íin:lneeira da Fundaçricl e lbita, exclu"*ivaniclltc, em eoilrits dir

IrALl, j urr I o a estabe I uc iltrentos hancírrios.

Art..l2. A prestação de uorrtas chl [rundaçfro devc coflti:r'. clcntre outro.s, cs seguirrtcs

rlenrentos:

I Dcntonstraçôes contábcis e financciras;

il - trlclatclricls corn as prirrcipais ocorrências do oxcrçício;

Ilí Parecer do Conselh«; Fiscal.

ArÍ, 43. O presente fistatuto pocle scr rcÍi:rmuladü, em reunião parâ este lint, 0on1 a

apr"ovaçiii: cle, rro rninirno,2/-l (dois tet'ços) dos intcgralltes du Consclho Deliberstivo dn

I;unclaç:;icl dc Apoir: ao l)esenvolvimento da Universidade [staclual c]o Centro-Ocstu.

f",4lJ. curn basc na lugislaçâo vigente.

l)ur:lgraÍir Único. As Altcraçücs ustatutártas nâo c'levem sontrariar uu dçs.r*itlttat' os filts

í:)aríi r)s .lLlai§- i) [''utt<iaç:ão Íiri criaila.

Art. 4.1" .4,s alteraçõcs cstatutárias dcvern, ohrigatorianlclllc, ser subnte[idas à aprcciaç:ão

e aprovtrçÍio <Jo MinisÍerio I''útrlico.



,\rt. 45. A l)unclirçào tlu Âptriu cte vidanrcnte Çre(lünuiacla. dr":-rdc qu,; haja clisponibiliitrtde

e üonsentnrlerlto ilas^ rpcriarlas, potlerii nlarlter stta seclc nas cdillcaçõcs e tcn'cnos das

II:lrs. lCl"I"s" iSs" lPs e il{-is, rnediantc'}'trnro clc Cornpruurisstr rlue cst:rl.lulcça, cnllc

CIutro$. ls cottdiçires clc pcrrnissão dc usr-r. a título precário. das clcpenclône:ias das

rlrcsrlrirs. dits i'rrrirs côn'nlus, as Íacilidadcs e apoios oÍbrccidos i)s lrundaçirrs dc Ápoki.

bcm ounro su*s obrigaç0cs c dilcitos.

Árt. ,16. r\ l:unclação pode ser r[tiflta nos seguintes cilsos:

I Por absulrrtu inrpossihilidatft: de sua ntrnutençiio:

II Fot'inobsen,ânoiu ou desvio rlus pro.ieíos püril us quais í'oi ilrstituicla,

itirÍ. 47. r\ der-:isãn sohrc a extinçãtr da Funtlaçrio ú dc cnrnpctuqncia du (lcrnscllru

[)elihcratir,ô. por"derlibcrâÇâr: lurrclrnrcntacla, ern rcruriào prrü este linr, perr. no rninirrru.

2i.i (rlois tcrços) cliis Conselliüircls, c sci gera elêito após itprc.cinç:âo do MInistúrio

l'úblie o.

l'rrúgr:rÍb Único" Deçidida o extinçâo tla Fundação, o patrimônio rcman*sec'ntr.:, apús

curnpridas as obrigaçôes assurnidas, c'reverticlo à Uniccntro.

Ârt. 4tl. Os casos omis;sos são rcsulvidos pelo Conselho Deliberativo cu perto N{inistúri<r

[]irlrlicç, con Í ornre sua natltrcza.

Ârt. 49. Hste listatutü ontra ern vigor na datn de seu registro e publicaçiio,

Guarapuava, l8 dejulho cle2A?2.

!47

FABIÔ HH
2502061 3851

Pruf Dr. fáhio

Presidente do Conselho [)eli[:erativo"
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ATA N§ T1QÜ23 * CoN§ELHo DELIBERATIvo DA FUNDAÇÂo pp APOIo Âo

DE§ENVOLVIMENTO DA UNIVER§IDADE ESTADUAL DO CÉNTRO OE§ÍE * FAU"

Ao primeiro dia do mês de março de2023, às 14h40min, deforma presencial na

sala dos Conselhos Superiores, Campus Santa Cruz e concornitantemente, na

Sala da Direção do Campus lrati, através de wabconferência, reuniram-se os

membros do Conselho Deliberativo da Fundação de Apoio ao Desenvolvimentn

da UNICENTRO, FAU, para reuniáo ordinária convocada por meio do Edital de

ConvocaÇão nCI 001-2023 - PC*FAU, para úatar da seguinte ordem do dia: 1. -
Posse dos Conselheíros eleitos para o Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal;

2 - Posse dos Conselheiros lndicados pelo COU para o Conselho Deliberativo;

3 * Deliberafio e Posse da Diretoria;4 - Assuntos Gerais" Estiveram presentes

na reunião: o presidente qualificado: Fábio Hernandes, brasileiro, maior, casado,

professor, residente na rua: Benjamim Constante, 896 apt. 102, bairro Centrç,

CEP: 85.0Í0.190, Guarapuava-PR, CPF: 254.2A6,138-51 e RG: 8.773.098-0; o

Vlee-Presidente, qr-lallficado, Ademir Juracy Fanfa Ribas, brasileiro, malor,

casado, professor, residente na rua: Cinco de Outubro,2224, bairro Trianon,

CEP: 85.015.A20, Guarapuava-PR, CPF:881 .725.549-15 e RG:4.169.533-1. E,

os üonselheiros, Noeli Terezínha Peterline Pavoski, Vitor Hugo Zanette, Sonea

Salete Machado, Léo Raifur, Adriano de Oliveira Torres Carrasco, lvt:naldcr

Brandani Gusmão, DÉa Maria Ferreira Silveira, José Fernando Tomporovski,

Andrea Nogueira Dias, Ricardo Yoshimitsu Miyahara e Everton Hillig. Também

presentes os Diretores Femando Franco Netto e Paulo Sergio Syritiuk, À

Conselheira Christine Vargas Lima, justificou sua ausência por ençontrar-sÊ ê{1"}

férías e fora do Estado do Paraná. O Presidente, Fábio Hernandes, deu inicio à

reunião dando as boas vindas e agradeceu pela presença de todos. Após a

leitura do Edital de convocação foi homologado o resultado das eieições

ocorridas no dia 19 do dezembro de 2A2?, eleitos para o mandato de quatro

anos, no período de 01 de março de 2423 à 2B de fevereiro rJe 2G27, ua

seguintes membros qualifieados para o Conselho Deliberativo: Vítor Hugc

Zanette, br:asileiro, mâior, casâdo, professor, residente na rua: Dom Boscô, '10,

bairro Bonsucesso, CEP: 85.045.060, Guarapuava-PR, CPF: 339.885.52968 e

RG: 1.935.498-9.: Maria Regiane Trincaus, brasileira, maior, solteira,

de Mattos Leão 1. bairro

1"

1e

r<pL-{
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Cascavel, CEP: 85025-000, Guarapuava-PR, CPF: 810.178.71949 e RG:

5.951.050-9.; Leo Raífur, brasileiro, maior, casado, professor, residente na rua:

Dezessete de julho, 2567, baino Santa Cruz, CEP 85.015-010, Guarapuava-PR,

CPF: ô33.441.309-00 e RG: 4.5ô1.eô1-5"; Noeli Terezinha Peterline Pavoski,

braileira, maior, casâda, coordenadora geraldo gabinete da reitoria, residente na

rua: Capital Rocha, 157, bairro Trianon, CEP: 85.012.255, Guarapuava-PR,

CPF: 410.378.129-72 e RG: 1.793.872-0.; Sonea Salete Machado, brasileira,

maior, divorciada, técnica em assuntos universitários, residente na rua: Orlando

de Moura Leite, 30, bairro Barreirinha, CEP 8?.7A0490, Curitiba-PR, GPF:

632,8§1"189-20 e RG: 4.455.5034; Adriano de Oliveira Torres Carrasço,

brasileiro, maior, casado, professor, r'esidente na rua; Santa Catarina, 3099,

bairro dos Estados, CEF: 85035150, Guarapuava*PR, CPF: 020.A75"22942 e

RG: 3.359.606, e, os suplentes: Douglas Kais da Silva, brasileiro, rnaior,

divorciado, químico e agente universitário, residente na n:a; Engenheiro Lentsch,

4?6, bairro Conradinho, CEP: 85055-í 10, Guarapuava-PR, CPF:

025.018.245.27 e RG: 6.056,830-8; Eduardo da Silva Lopes, brasileiro, casado,

professor, residente na rua: Alfredo Bufren, 787,baino Centro, CEP84.500"057,

lrati-PR, CPF: 596.247.606-91 e RG: 9.V27.717-6. Forarn indicados pelo

Conselho Universitário - COU, em reuniãa rea|zada no dia 17 de fevereirs de

2A23, conforme o quê preceitua o inciso Ill, artigo 15, do Estatuto de Apoio ao

Desenvolvimento da UNICENTRO, os seguintes membros qualificados: Andrea

Nogueira Dias, brasileira, maior, união eslável, professora, residente na trua.

Dona Nocâ, 361, bairro Centro, CEP: 84.500-233, lrati-PR, CPF: 039.258.396-

82 e RG: M75009í2.; Cristhine Vargas, brasileira, rnaior, divorciada, professora,

residente na rua: Conselho Jesuino Marcondes, 529 Bl 05, apt. 01, baino Santa

Cruz, CEP: 85.015.390, Guarapuava-PR, CPF:4'14.735.150-68 e RG: 5963590-

5.; Ricardo Yoshimitsu Miyahara, brasileiro, casado, professor, residente na rua:

Rua Conselho Jesuino Marcondes, 511, bairro Santa Cruz, CEP: 85015 - 39ü,

Guarapuava-PR, CFF: 246.250.648-99 e RG: 25.346"984-3; e, Everton Hillig,

brasileiro, maior, casado, engenheiro florestal e professor, residentê na rua:

Nestor Clair, 167, baino Canisianas, CEP: 84500-260, lrati-PR, CPÊ;

417.?&9"800-§7 e RG: 6020909369. Para o Conselho fiscal foram eleitos os

rnembros qualiÍicados: lvonaldo Brandani Gusmão, brasileiro, maior, casado,

t\
"iix-

contador, residente na rua: Prof. Anrálio Pinheiro, 2251, EP
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85.015-334, Guarapuava-PR, CPF: 312.83ú.112-53 e RG: 4.047.654-7.; Dóa

Maria Ferreira Silveira, brasileira, maior, viúva, professora, residente na rua:

Marechal Floriano Peixoto, 969, baino Trianon, CEP: 85.012.240, Guarapuava-

PR, CPF: 4$S.378.109-59 e RG: 1.259.?36-1. e, José Fernando Tornporovski,

brasileiro, maior, divorciado, técnico em assuntos universitários, residente na

rua: Paraná,1263, baino dos Estados, CEP: 85055-250, Guarapuava-PR, CPF:

647.824.689-20 e RG: 4.657.125-8. Em seguida íoi feita a leitura do terrno de

possê e empossâdos: Vitor Hugo Zanette, Maria Regiane Trincaus, Leo Raifur,

l.loeli Terezinha Peterline Pavoski, Sonea Salete Machado, Adriano de Oliveira

Torres Canasço, Andrea Nogueira Dias, Ricardo Yoshirnitsu Miyahara, lvonaldu

Brandani Gusmao, Dea Maria Ferreira üllveira e José Fernando Tomporovski.

Justificada a ausência da conselheira Christine Varga* Lina. Após as devidas

assinaturas nos termos de posse o proÍ. Fábio, presidente deste Conselho,

agradeeeu aos professores: Afonso Figueiredo Filho, Carlos Alberto Ferreira

Gomes, Klevi Reali, Sergia Doliveira e Hdelcio José §troparo, pelas brilhantes

contribuiçÕes, parcerias e apoio a este Conselho e desejou boas vindas aos

novos conselheiros, bem como historiou sobre a dificuldades já enfrentadas pela

FAU desde sua criação mas, que se manteve em pê e que hoje e regida por urna

lei específica para seu gerenciamento" Falou tamhém que conta Çom Õ apoio *
a contribuiçâo dos novos Conselheiros e, dando continuidade à pauta agradeceu

aos professores Fernando Franco Neto, Diretor Presidente e Faulo Sergio

Syritiuk, Diretor Administrativo e Financeiro, pelo exÍrnio trabalho que lideram

frente a fundação, bem como os indicou pârâ a reconduçâo dos cargos,

colocando sêus nomes em votação e, por unanimidade Íoram reconduzidos êos

cargos da Diretoria os professores qualiÍicador -

Franço Netto, brasileiro, maior, casado, professor, residente e domíciliado na rua:
l--\--\-^

Vic,ente Machado, 1530, Ap.202, baírro Centro, GÊP: 85"010-260, Guarapuava-

PR, CPF: 594.546"107-59 e RG: 8.061 ,7074 SSP/PR.e, Diretor Administrativo-

Financeiro: Paulo Sergio Syritiuk, brasileiro, maior, casado, professor. residente

domicrliado nâ rua: João Padleski, 14, baino Alto da XV, CEP: 85.CI65-152,

Guarapuava-PR, CPF: 604.164"599-00 e RG: 4.100"822-9 SSP/PR, E, como

seçretária Sonea Salete Machado. Prof. Fábio deixou a palavra aberta para que

os eleitos pudessem se manÍfestar. ProÍ. Fernando agradeceu â todôs pela

eonfiança e disçe que é urn nov retoria
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adequar a fundaçáo de acordo com a nova Lei. Hoje" a FAU, já possui

cnrtiÍicaçôo pelo Governo do Estado do Paraná e credenciamanta êm outrâs

Universidades" Disse também que atualrnente a FAU é assessorada

juridicamente pelo advogado Vitor Andrade que tem desempenhado um otimo

papel frente a essa assessoria. Lembrou que a FAU passou por momentos

difÍceis durante a pandemia, porém a contribuição deste conselho Íoi de

fundarnental irnportância para a superação da crlse, Comentou tambérn que há

a intenção de que a FAI-i gerencie todos os prôcêssos de PDE do Estado do

Paraná. Prof. Paula também se manifestou agradecendo à todos pela

recondução e disse que há grandes desafios e boas perspectivas para a FAU.

ProÍ. Ademir lembrou que durante a pandemia diante de toda dificuldade

flnanceira encontrada, foi a maturidade do Conselho Deliberativo que ajudou a

passar essa fase quando decidiu os caminhss pâra que a Diretoria pudesse

realizar seu trabalho. Comentou tambêm da importância em não confundir a

FAU com a UNICENTRO, lembrando que a FAU é um braço amigo da

UNICENTRO, mas é preciso saber separâr com equilÍbrio para o bem da

Fundação e não confundir algumas ações que possam freara Universidade, mas

sim agir com parceria. E, sugeriu a construção da sede própria da Fundaçáo,

Proí. Fahio abriu a palavra para que os demais conselheiros ficasser* à vontade

pâra se maniÍestar. ProÍ. Lóo lembrou dos tempos de inicio da FAU e cita que

talvez sêm a existência da Fundação o Campus CEDETEG não existisse. Falou

da Ímportância de se explorar todas as vertentes de habilidades profissionais

qu* existem na Unicentro para o crescimento da FAU. Prof, lvonaldo agrad*ceu

pela cportunidade e conta que participou desdo ô nâscimento da Fundaçâu

partieipando inclusive da elaboração do Estatuto. Relembrou alguns desafios e

dificuldades superados. Prof. Ademir solicitou que sejam disponibilizados os

arquivos, para os novos conselheiros, da Lei das Fundações, da Resoluçáo de

aprovação pela Unicentro, do marco legal e do estatuto. Prof. Fábio sugeriu que

a *iretoria Íaça um estudo e âpresente um prsj*to de uma edificaç*o medíana

para a construção da sede da fundaçêo dentro do Canrpus do CEDETEG. Assirn

sendo não existirão mais as despesas com aluguel, Íuz e água. FroÍ. Zanette

agradeceu pela oportunidade de retornar a este conselho, desejou sucesso a

todos ê que, neste dia está comÊmorando seu§ 40 anos de dedicaçâo à

f

a tfatâr, êncgrrou-se a presênte reunião, e

{.f,

4

$-
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eLr Sonea §alete Machado, secretária deste Ç*nselho, iavrei a presente ntx qut

vai assinada pelos presentes.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 155
,

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA NO 1 2312023

Nova Santa Bárbara, 0110912023.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de lnstituição de Ensino para prestação de seruiços
especializados de planejamento, organização e realização de Concurso
Público.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contratação de lnstituição de Ensino para prestação de serviços
especializados de planejamento, organizaçáo e realização de Concurso Público,
conforme solicitação do Sr. Claudemir Valério, Prefeito Municipal, num valor previsto
de R$ 68.250,00 (sessenta e oito mil e duzentos e cinquenta reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C itk Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOV S NTA BARB RA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,01 de setembro de 2023

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 12312023 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de lnstituição de Ensino para prestação

de serviços especializados de planejamento, organizaçáo e realização de Concurso Público,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

1ú6

\-

Contadora

Rua Walfredo Bittencourt Ce Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-rnail: prr,nsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Recebido por
data

al t ZoZ
ru
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Município de Nova Santa Bárbara -2023

Saldo das contas de despesa
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t.ilEFElTURA UNIG PAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRES POI.I OÊ I.IC tA I NTE RNA

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0110912023

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Claudemir
Valério, Prefeito Municipal, solicitando a contratação de lnstituição de Ensino para
prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de
Concurso Público, num valor previsto de R$ 68.250,00 (sessenta e oito mil e
duzentos e cinquenta reais), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilídade
da existência da previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fa,r (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoí?nsb.pr.eov.br - Nova Santa Barbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL
a

o&JETo: Contratação de lnstltulção de enslno pilíil prc$t;rç,1o rJe Servlços Técnlcos especializados

na coordenação, or6aniraç,Io, Pl;nefamento e Execução do concurso público para provímento

de cargos tJe Nível Í:undarnental, Mêclln c Superlor na admlnlçtraçío públiea muntcipal

ORTGEM: §EfOn DE LiC|TÀÇÕES

=PARECER JURÍDICO=

Vierrln os autos conclusos a estô Procuradoria Juríelica , para pareceí técnico sabre a

ntorlalidade de licitaçâo a ser adotada, o qualtem por objeto a Contrâta ção deinstituição

de ensino para prestação de Serviços Técnicos especializados na Coordenação,

Organização, Planejamento e Execução de Concurso Público para provímento de caÍgos

de Nivel Fundamental, Médio e Superior na âdmínistração pública municipal.

O art. 37, XXI da Constituição Federal estabelece

'Art. 37. A administração pública direta e indireta de gualquer dos Poderes da Uníão, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princÍpios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

XXI -ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados rnediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprÍmento das obrigações.'

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole constitucional,

pdra a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz

necessáría para a efetiva realização dos princípios basilares que regem a Administração

pública, elencacJos no art. 37, caput, da CF/88.

A esse respeito, colho esclarececlor excerto da jurisprudôncia do Supremo Tribunal

Federal:

15e
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"O artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal, de conteúdo conceptual extensÍvel

primacialmente aos procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio da isonomia

assecuratória da igualdade de tratamento entro todos os concorrentes, em sintonia com

o seu caput - obediência aos critérios da legalidade, impessoalidade e moralidade - e

ao de que todos são iguals perante a lei, sem distinção de qualquer natureza." (Ms

22.509, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 04.12.1996) Parecer JurÍdico 4t3 (972L}6SS) SEt

00020-0003000712022-03 lpg. 3 No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite

a ocorrência de casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que há

exceção à regra geral da prévia licitação corno requisito à celebração de contratos com a

Administração.

Tais exceções encontram-se nos arts. 24 e25 da Lei 8,666193, respectivamente, dispensa

e inexigibilidade de licitação.

MARIA SYLVIA ZANELLA Dl PIETRO, esclarece a distinção entre os dois institutos [1] :

"A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há

possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo que a lei faculta a

dispensa, que fica inserida na competência discricionária da Administração. Nos casos de

inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto, ou uma

pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é. portanto, inviável"

No caso em exarne, pretende-se a contratação direta universidades públicas, mediante

dispensa de licitação. com fundamento no art. 24, Xlll da Lei 8.665/93, o qual dispôe:

,,Art. 24. É dispensável a licitação: (...) Xlll - na contratação de instituição brasileira

incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do

desenvolvimentô institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso,

desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético profissional e nÊo tenha

fins lucrativos;"

"lnfêre-se que longo e sinuoso tem sido o carninho do amadurecimento hermenêutico

do inciso XÍll do aft.24 da Lei Geral de Licitações. Hoje, seria possível extrair'se do

decisório do TCU que são requisitos de validade da contratação direta nele ampar'ável'

ÀvQnidâ wrlíÍcdo Eittêftolrn dr MDÍ'os nt2'2z - tone (431 rÍ6'r:?1 cNp,,' l{' 95'561"0ú0/0001"60
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em st esquemática: (a) a pessoa jurÍdica a ser contratada atender à qualificação

expressa no texto legaÍ (o estatuto ou regimento interno fazê-la dedicada ao ensino, à

pesquisa ou ao desenvolvimento institucional); (b) o objeto do contrato corresponder a

uma dessas especialÍdades; {c) o caráter lntuito personae çio contrato, a lmpor, que a

execução das obrigações seja feita pela próprla entidade, vedadas, em princípio, a

subcontratação e a terceirização; (d) a expressão 'desenvolvimento institucional'

compreender bem ou atividade sob a tutela da Constituição, conferindo à dispensa nota

de excepcionalidade, com a qual não se compadecem serviços corriqueiramente

encontrados no mercado"

O TribunaÍ de Contas da União produziu duas súmulas quanto aos requísitos para as

contrataçôes diretas com base no art. 24, Xlll da Lei 8.666193, sendo uma genérica e

outra especificamente para a hipótese de contratação de servÍço de promoção e

realização de concurso público:

Súmula TCU 250: "A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de

licitação, com fulcro no art. 24, inciso Xlll, da Lei 8.666/1993, somente é admitida nas

hipóteses em que houver nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a natureza da

instituição e o objeto contratado, além de comprovada a compatibilidade com os preços

de mercado."

Súmula TCU287:"Élícitaa contratação de serviço de promoção de concurso público por

meio de dispensa de Íicitação, corn fulcro no art. 24, inciso Xlll, da Lei 8.666/1993, desde

que sejam observados todos os requisitos previstos no referído dispositivo e

demonstrado o nexo efetivo desse objeto com a natureza da instituição a ser contrãtada,

alérn de ccmprovada a compatibilidade com os preços de mercado." Nesse mesmo

sentido, produziu o Tribunal de Contas do Distrito Federal a Súmula ns 109, com o

seguinte teor: "Na aplicação do inciso Xlll do art. 24 da Lei ne 8.666/93, atendidos os

demais requisitos que a norma índíca, deve ser comprovada, especificamente, a estrita

compatibitidade e pertinência entre o objeto contratado e o objetivo socialda instituição

que ensejou a reputação ético profissional, além de demonstrar que essa dispõe de

estrutuÍa adequada à suficiente prestação daquele, vedada a subcontratação,"

Âvmide WalÍtcdo Elttancourt da lúorcr ne 222 - Fone I í}tl 26&.l?2.Z CllPJ. ttr 95.56108010001-60
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institucionais e o objeto da contratação,

prestigiada parcela da doutrina pátria, dentre os quais rnenciono MARÇALJUSTEN FILHO,

entende que "somente podem ser abrigadas no permissivo do inc. XlÍl contratações cujo

objeto se enquadre no conceito de pesquisa, ensino, desenvolvimento institucional ou

recuperação social de presos"

0 Tribunal de Contas da União, acolhendo o entendÍmento doutrinário que tem por

necessária a pertinência absoluta entre o objeto da contratação e as finalidades

institucionais elencadas de forma expressa na norrna, fixou o entendimento de que é

juridicamente viável a contratação direta de instituição para a realização de concursos

públicos com fundamento no art. 24,Xlll da Lei 8.666/93, desde que preenchidos todos

os requisitos constantes no citado dispositivo e esteja demonstrado, com critérios

objetivos, no seu plano estratégico ou em instrumento congênere, a essencialidade do

preenchimento do cargo objeto do concurso público para o seu desenvolvimento

institucionaI (TC-011.34812002-5, Acórdão ns 569/2005 - TCU).

Para legitimar a dispensa da licitação, com base no art. 24, inciso Xlll, da Lei n.

8.666/1993, é preciso apontar a correlação entre o objeto licitado e as atividades de

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional a que se refere o dispositivo em

questão. No caso específico do 'desenvolvimento institucional', Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes anota que de todas as expressões utilizadas no inciso pelo legislador, essa foi

a maís ampla. Prossegue, anotando que te a doutrina se debate, até agora, por abarcar

e analisar as acepções da palavra instituição, a rigor,'desenvolvimento institucÍonal'

compreenderia crescimento, progresso, de qualquer coisa em que possa estar

compreendido o termo instituição"' (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby, Contratação

Direta Sem Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação. 5 ed. BrasÍlia

Jurídica, 2AAO, p, a771.

É necessário haver equilíbrio entre a regra de licitar e a exceção da dispensa de licitar,

tudo de acordo com o interesse público que emerge do caso concreto,

De modo geral, as atividades relacioRadas à promoçâo de concurso público têm

pertinência com o desenvolvimento institucional da contratante. Essa afirmação apoia-

se no entendimento de que a política de recursos humanos da Administração Pública

Ãl,êhlda wôlÍr?do SittÉftoud dÊ Moíaas nr221- Fons {4317.&777t cNpJ. tlr 95J61.080/0001"ô0
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rnrcta-se com a seleção, mediante concurso públíco, de pessoal para provimento dos seus

car8os vagos. E o desenvolvirnento institucional da Administração depende, dentre

outros fatores, da qualificação do pessoal selecionado, que deve atender, desde o

princípio, às necessidades da Administração contratante. portanto, não há como

dissociar o desenvolvimento institucional do objeto realização de concurso público.

A eficiência na Administraçâo Pública, princípio constitucional a ser perseguido de forma

constante, passa necessariamente pela seleçâo de pessoal que integrará os quadros dos

órgãos e entidades da Administração Pública. Todos os demais programas, ações,

projetos e atividades voltados para resultado institucional têm que levar em conta os

recursos humanos de que dispõe a Administração pública.

Daí a correlação do objeto contratado - promoção de concurso püblico - com o

desenvolvímento institucional, porquanto este depende diretamente de um processo

seletivo com excelência de qualidade,

A lei autoríza a dispensa de licitação mesmo que viável seja a competição. Os critérios

que embasam as hipóteses do art. 24não levam em conta a competítividade. Concernem

a circunstâncias peculiares que condicionam e aconselham a contratação direta, desde

que preenchidos os requisitos legais. É o caso do inciso Xllt do art.24.'(Grifado)

ftlão obstante, impôe-se reconhecer que a interpretação do art.24, não suporta toda e

qualquer contratação díreta de instituição para reâlizaÇão de concurso público, mas

apeflas de instituições que atendam aos requisitos constantes do próprio texto legal, ou

seja: ser brasileira, não ter fins lucratívos, apresentar inquestionável reputação ético-

profissional, ter como objetivo estatutário-regimental a pesquisa, o ensino ou o

desenvolvimento instituciorral. A licitação continua sendo a regra geral e a contratação

díreta, como norma de exceÇão, deve ser empregada somente quando houver o

preenchimento dos requisitos do art. 24, inciso Xlll, devendo a administração contratante

deixar evidenciada também a correlação entre o objeto contratado e o seu

desenvolvirnento institucional,

A Administração, mesmo nos casos de contratação direta por dispensa ou inexigibilldade

de licítação, deve seguir procedimento interno, que, segundo MARÇALJUSTEN FILHO[4],

destina-se a: "a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros; b)

Awnid. Wôlííêdd eittÊmarft d? Moíe?t nt222 -foíre (.1126ÇL221 CNPr. Nr 95.561.080/06160
e-rnail: - l,lovt Slntá 8átbôr, -Paràná
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ete í a presença dos pressupostos legais para contratação (inclusive a

disponibilidade de recursos orçamentários); c) determinar a prática dos atos prévios

indispensáveis à licitação (quantificação das necessieJades administratívas, avaliação de

bens, elaboração de projetos básicos, etc,h d)definir o objeto do côntrato e as condições

básicas da contratação; e) verificar ã presença dos pressupostos rla licitação, deíinir a

moclalidade e elaborar o ato convocatório da licitação."

Dessa forma, verifico se os autos se encontram devidarnente instruídos. a) Projeto básíco

aprovado pela autoridade competente (art. 7e,§2e,1, 1ei8.666/93), contendo orçamento

detalhado {art. 7p, §2e, ll, Lei 8.666193). Comprovação da existência de recursos

orçamentários para fazer frente à futura contratação (art, 7e, §2e) lll, Lei 8.6661931: cl

Habilitação jurídica (art. 28 da Lei 8.666/93): Foram juntados aos autos documentos que

cCImprovam a habilitação jurídica para contratar com a Administração. d) Documentação

reÍativa à regularídade fiscal (art. 29, Lei 8.666/93), e outras. Julgo oportuno asseverar

que a verificação quanto à regularidade dos documentos apresentados, bem como a

avaliação de que seu teor se mostra idôneo para o preenchímento dos requisitos de

habilitação para a prestação dos serviços demandados, por envolver matéria técnica

alheia à seara jurÍdica, são atividades de competência exclusiva do setor de licitações e

contratos.

Além dos requisitos acima expostos, estabelece o art. 26 da Lei 8.555/93: "Art. 26. As

dispensas prevlstas nos §§ 2e e 4s do art. 17 e no inciso lll e seguintes do art. 24, as

situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, ê o

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8e desta Lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação

na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias. como condição para a eficácia dos atos.

Parágraf o único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto

neste artigo, será instruÍdo, no que couber, com os seguintes elementos: (...)

ll - razão da escolha do íornecedor ou executante;

lll - justíficativa do preço. (.,.)"

Âvenid. WrlÍÍêdo Bitlencoun de MoràeJ nt222- Fonp 141126ç1z22 CI{PJ. I',le 95.561.080/000f-60
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que às razões de escolha do fornecedor, as cotações esclarecem que o processo

de escolha da melhor proposta se deu por meio de procedimento com regras objetivas,

previamente fixadas no projeto básico submetido aos [nteressados.

Ressalte-se, que o presente parecer, não tem caráter vinculativo e nem

decisório, e deve ser submetido à apreciação da autoridade superior.

É Oe suma importância salientar que este Departamento Jurídico analisa

apenas a regularidade jurídica, não adentrando no mérito administrativo ou nas

questões técnicas relacionadas ao objeto licitado.

Destarte, não se incluem no âmbito de análise do Setor Jurídico os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis ê

autoridade competente do Município de Nova Santa Bárbara - PR.

Ante o exposto, opinamos, s.m.j., que a contratação direta para a execução de serviços

técnicos especializados destinados à realização do concurso público para o provimento

de cargos e formação de cadastro reservâ para o Município de Nova Santa Bárbara,

mediante dispensa de licitação com fundamento no arL.24, Xlll da Lei 8-666/93, mostra-

se juridicamente viável, desde que adotadas todas as condicionantes legais aplicáveis.

Nova Santa Bárbara - PR, 22 de setembro de

e Lima

52.920 - PR

Departamento JurÍdico
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Estado do Paraná

HO,lÍ*S*llVfr, 106

-DISPENSA DE LI ITAçAO

No 15 120.23

De acordo com o procedimento

administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárrbara,

objeto do protocolo no 6712023, referente ao processo de

dispensa de licitaçáo, pffâ a CONTRATAçÃO pp INSTITUIçÃO

DE ENSTNO PARA PRTSTAçÃO DE S

ESPECIALTZADOS DE PLAIIE^IAMENTO, ORGANTZAçÃiO E

REALIZAçÃO DE CONCURSO fÚnUCO, em atendimento a

solicitaçáo do Gabinete do Prefeito, e sendo atendidas as normas

legais pertinentes e na forma do artigo 24, XIIJ da Lei 8666 193,

caracterlza-se a referida dispensa de licitação.

Nova Santa Bárbara 2e loe l2023.

paI

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - E - E-mails - I icitacao@nsb.pr.eov.br - wrryw.nsb.or.sov. br
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Ediçào: 2561 12023-ll7l - Datt 061 1012023

DISPENSA DE LICITAçÃO N" 1st2023

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo Município de

Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo no 67/2023, referente ao processo de dispensa de licitação,

paru a CoNTRATAçÃO DE INSTITUIçÃO DE ENSINO PARA PRESTAçÃO Oe SERV!çOS

ESPECTALTZADOS DE PLANEJAMENTO, ORGANTZAçÃO E REALTZAçÃO DE CONCURSO

PUBLICO, em atendimento a solicitação do Gabinete do Prefeito, e sendo atendidas as normas legais

pertinentes e na forma do artigo 24,Xlll da Lei8666/93, caracteriza-se a referida dispensa de licitação.

Nova Santa Bárbara PR,2910912023

CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Não há publicações para a presente data

O@umênto assinado
BárbaE

CertiliÉdo - NoE Sânlâ

\-

Diário OÍiclal Eletrônlco do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooricial@nsb.pr.9ov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL, 1üu
NOVA SANTA BARBARA

ESTADo oo peRaNÁ

PORTARIA N" 109/2023

o PREFEITO MUNICIPAL DE NovA SANTA gÁRBeRA, resolve, no
uso de suas atribuições legais:

NOMBAR

Art.lo - Os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão
Especial de Licitações, com o fim específico de realizar a contratação de empresa para

realizaçáo do concurso público do Município de Nova Santa Bárbara, sem prejuízo de suas

atribuições normais, composta pelos seguintes membros:

Presidente - Dienny Manuelli Lourenco de Moura - CPF: 072.989.679-08 - Cargo: Enfermeira
Padrão;
Membro - Claudia Pereira da Silva - CPF: 043.751.719-52 - Cargo: Auxiliar de Contabilidade;
Membro - Priscylla Miuki Takao - CPF: 046.240.629-65 - Cargo: Psicóloga;
Suplente - Camila Yuka Abe Ykehara - CPF: 058.364.319-14 - Cargo: Dentista

Art.2o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrario.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br-Site- u'ww.nsb.pr.gov.br

Nova Santa Barbara, 26 de Setembro de2023.
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Detalhes processo licitatório
Gerai

Entidade Executora

Ano*

No licitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidade*

Número edital/processo*

provenlentes dc

Instituiçâo Financeira

Contrato de Empréstimo

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

2023

15

PÍocesso Dispensa

6712023

Voltar

Dala Cincelanrmto

cP F | 427 LsL2958 (tsSsuI)

Contrata$o de Instituição de Ensino para prestação de serviços especialízados de

2910912023

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de particípação para EPPIME?

Tràta-se de obrô com e>«igência de subcontratação de EPPIME?

Há pÍioridôde para aquisiçôes de microempre-s rcAionaÍs ou locais?

Descrição Resunrida do Objeto*

DohÇão OrçâmcntáriaÉ 060021236102 1020153390390000

Preço máxinro/Referência de preço - 68.250,00

Percentual de partlcipação: j g,gg :

planejamento, oçanização e realização de Concurso Público

R$*

Data Publicação Termo ratificação

Data de Lançamento do Edital

oata da AbeÊuía das Propostas

https://servicos.tce. pr.qov,brffCEPR:/Municipal/aml/DetalhesProcessoComgra.aspx 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL

NVS Validad,

ESTADO DO PARAhIÁ

i'i 0
Contrato no 5712023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI . FAFIPA, TENDO
poR oBJETo A CoNTRATAçÃO DE TNSTTTUTçÃo DE ENSTNo PARA PRESTAçÃo

DE SERVTçOS ESPEC|AL|ZADOS DE PLANEJAMENTO, oRGAN!ZAçÃo E

REALTZAçÃO DE CONCURSO PÚBLrcO.

Referente a Dispensa de Licitação n" 1512023

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado a Dispensa de Licitação n'
15t2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o no 95.561,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222,

centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portadordo RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563,691.409-10, residente

e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a instituição de ensino FUNDACAO DE

APOIO AO CAMPUS DE PARANAVA! - FAFIPA, inscrita no CNPJ sob n" 05.566.804/0001-76, com sede na

Avenida Paraná,794-A- CEP: 87705190 - Bairro: Jardim América, Paranavaí/PR, neste ato representada pela

Sra. Helena de 0!iveira Leite, inscrita no CPF n'883.801.739-53, RG n" 6.020.317-2, doravante denominada

CONTRATADA, em conÍormidade com a Lei n0 8666/93, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com

as seguintes cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços especializados de planejamento,

organização e realização de Concurso Público, Íomecendo completo recursos materiais e humanos e a execução

de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial, a elaboração, impressã0, aplicaçã0, correção das

provas, conforme consta da proposta apresentada na Dispensa de Licitação n" 1512023.

cúusulA SEGUNDA- DA PRESTAçÃo.

2.1. O prazo paÍa início da prestação de serviço será de ate 15 (quinze) dias, contados após a data de

publicação do seu extrato no órgão da lmprensa OÍicial (Diário OÍicial do MunicÍpio).

GúUSULA TERCEIRA. DoS ANExoS CoNTRATUAIS

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) Dispensa de Licitaçao n" 1512023 - e seus anexos;

b)Proposta da CONTRATADA, datada de 31 de agosto de2023.

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suÍicientes para, em conjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua perÍeita execuçã0.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.
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cúusuLA QUARTA. D0 PREçO

4,1. Para a entrega do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 68.250,00 (sessenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais), que se refere

a um total de até 1.000 (mil) inscritos.

4.2. Caso o número de inscritos seja superior que 1.000 (um mil) candidatos, haverá custo adicional de R$ 37,50

(trinta e sete reais e cinquenta centavos) por candidato excedente.

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.1.0 pagamento ocorrerá em 3 (três) parcelas após concretização das etapas da prestação dos serviços,

mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

a) 1' parcela - 50% do valor após o término das inscrições, mediante apresentação do relatório dos inscritos;

b) 2' parcela - 30% do valor após a aplicação das provas objetivas;

c) 30 parcela - 200/o do valor após a homologação final do concurso público.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alteraSes posteriores.

5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informaçâo deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnskução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

5.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à Íaixa de receita bruta no mês

anteriorao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva (Art,21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alÍquota efetiva é de 2o/o. (Art. 21 , § 40, ll).

5,8. A falta de informação da alíquota no documento Íiscal acanetará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC no

12312006 em seu ad.,21, § 40, V, da LCF no 12312006.
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5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

5.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.11, Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadaçâo de Tributos e ContribuiçÕes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os kibutos na forma

do Simples Nacional, conforme Nl. 17 , inciso Xll, da Lei Federal n' 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnskução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017.

5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a conhatada deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da ocorrência da situação de vedaçã0.

5.13. 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.13.1. oprazo de validade;

5.13.2. a data da emissão;

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.13.4. o período de prestação dos serviços;

5.13.5. o valor a pagar; e

5.13.6. eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua deÍesa. 0
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.16. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.
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5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçâo financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438' 
= Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA sExTA- DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATADA

6.1. lniciaros serviços, objeto do contrato, em até 15 (quinze)dias após a data de publicaçao do seu extrato no

órgão da lmprensa 0flcial (Diário OÍicial do Município), apresentando:

a) cronograma deÍinitivo, a ser submetido à apreciação à Comissã0, onde estejam discriminados todos os prazos

em que as etapas do concurso devem ser executadas;

b) planejamento preliminar, discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem adotados relativamente

a elaboração de editais e divulgaçã0, inscrições de candidatos, inclusive portadores de deficiência e

cadastramento dos candidatos, seleção dos profissionais que comporão a banca examinadora, critérios para

elaboração de conteúdos e questões das provas, confecção dos cademos de provas e folhas de resposta,

reprodução do material, logística paÍa a aplicação das provas, aplicação das provas, métodos de segurança a

serem empregados para a elaboração das provas, pan a identificação dos candidatos e para a aplicação das

provas, avaliação das provas, divulgação dos resultados das provas, encaminhamento de recursos, apreciação

dos recursos, serviços de informação e apoio aos candidatos.

6.2. Prestar pronto atendimento a candidatos ou terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas) no

esclarecimento de dúvidas quanto aos regulamentos do concurso, tornando disponíveis para tanto: pessoas,

linha telefônica, correio eletrônico (e-maif , fac-símile, internet, correspondência e outros.

6.3. Manter absoluto sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se pela divulgação, direta

ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer inÍormaçoes que comprometam a sua realizaçã0.

6.4. Designar responsáveis pela instauração e condução do concurso.

6.5. Avaliar Prova de títulos quando necessário.

6.6. Especiflcar os conteúdos programáticos para elaboração das provas de conhecimentos básicos e

específicos.

ô.7. Elaborar provas especiais para candidatos portadores de deficiências físicas, indicadas no formulário de

inscriçã0.

6.8. Elaborar o Edital do Concurso, inclusive quanto ao conteúdo programático que deve ser completo e atual.

6.9. Disponibilizar atendimento ao candidato por meio telefônico e eletrônico.

6.10. Apresentar à Comissão dentro dos prazos estabelecidos no cronograma mencionado no presente

instrumento, as relações de inscrições deferidas e indeferidas, de inscrições isentas de pagamento de inscriçã0,

de ensalamento, de candidatos aprovados e classificados no concurso em cada uma das fases do concurso

público, e resultado final.

6.11. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍicação

exigidas para a contrataçã0.
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6.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução inegular do contrato, correndo às

expensas da contratada, as correspondentes despesas no todo ou em parte, de serviços em que se veriÍicar

vícios, defeitos ou incorreções durantes ou após sua prestaçã0.

6.13. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, previdenciária, Íiscal,

acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como por encargos relativos à alimentaçã0, transporte e

outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser

contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato.

6.14. Solicitar a prévia e expressa aprovação da Comissão quanto aos procedimentos a serem adotados e

características do certame, em todas as suas etapas.

6.15. Assegurar todas as condições para que a Comissão Íiscalize a execução do contrato, devendo arcar com

todas as despesas decorrentes do deslocamento, alimentação e outros que se fizerem necessárias do pessoal

de apoio, de coordenação e Íiscalizaçã0, de transporte de todo o material relativo ao concurso, de postagem de

comunicados, bem como encargos e impostos e outras despesas.

6.16. A contratada deverá fornecer sacos plásticos identificáveis para acondicionamento de objetos eletrônicos

dos candidatos e deverá montar, imprimir, conferir, embalar e lacrar os cadernos de questÕes, produzidos em

quantidade suficiente às necessidades do concurso público.

6.17. A contratada deverá dispor de todos os meios necessários a assegurar absoluto sigilo e segurança em

todas as etapas do certame, desde a elaboração das questões de provas até a homologação dos resultados

finais do concurso.

6.18. garantir a completa e eÍetiva consecução do objetivo explicitado neste contrato, com a observância das

normas legais incidentes elaborando e submetendo à aprovação prévia da Comissão do Concurso, editais e

comunicados relacionados à convocação para a prova objetiva; gabaritos oficias; divulgação dos resultados do

julgamento dos recursos dos gabaritos oficiais; notas das provas objetivas e prática; convocação prova de títulos;

divulgação dos resultados do julgamento dos recursos das notas das provas objetivas e prática; divulgação do

resultado final, já desempatado pelos critérios estabelecidos no edital de concurso.

6.19. Elaborar e comunicar à comissão do concurso, os editais referentes a todas as fases até o resultado Íinal

de todas as etapas do certame, já desempatado pelos critérios estabelecidos no edital de concurso; resultado

final em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos habilitados, inclusive a dos

deficientes físicos e afrodescendentes, a segunda somente a pontuação dos deficientes físicos e

aÍrodescendentes(se houver),

6.20. Manter em sua página (homepage) oÍicial, todos os atos oficiais do certame concursal, bem como garantir

um canal de acesso aos interessados para fins de protocolos de interesse (dúvidas e recursos) e comunicados

relativos aos editais de convocações para as provas objetivas, anúncios de que os resultados provisórios e Ílnais,

deverão estar disponíveis nos endereços eletrônicos da contratada.

6.20.1. Publicar no endereço eletrônico da contratada todos os editais relacionados ao certame e disponibilizar

para veiculação no endereço eletrônico do Município,

6.21. Elaborar e disponibilizar em seu endereço eletrônico o edital do concurso e respectivo boleto para

pagamento bancário com código de barras, bem como ficha de inscriçã0, atendidas as condicionantes do item

"4" e seguintes do termo de referência.

6.21.1. A arrecadação das taxas de inscrição dar-se-á em conta corrente de titularidade da Prefeitura.

6.22. Acontratada deverá disponibilizar no mínimo 05 dias para isenção da taxa conforme determinados em Lei.

6.23, Compor cadastro geral de candidatos inscritos, a partir das informações contidas nas flchas de inscriçã0,

digitadas em sistema de processamento eletrônico, mantendo seus dados atualizados quando o candidato

solicitar atualização de endereç0.

6.24. Elaborar lista de candidatos inscritos em ordem alÍabética, contendo os seguintes dados: número de

inscriçã0, nome do candidato, número do documento de identidade, número do CPF, data de nascimento,

endereço eletrônico (email), cargo, horário e local onde farão as provas. As listas, impressas e em meio

5



PR EFEI TU RA MUN I CI PAL

NVSN A
ESTADO DO PARANÁ

magnético, deverão ser remetidas à comissão especial de concurso, constando as estatÍsticas, graficamente

organizadas: número de candidatos inscritos por vaga e cargo e de eventuais inscritos defcientes físicos.

6.25. Colocar à disposiçâo dos candidatos equipe treinada de atendimento, a fim de orientá-los em todas as

etapas do concurso, por meio de e-mail, telefone (callcenter), sem qualquer cobrança pelas informaçoes

prestadas aos candidatos, os quais devem ser respondidos nos prazos estipulados no edital, bem como ser

disponibilizado no endereço eletrônico da contratada o local de provas por número de inscriçã0, CPF ou RG de

candidato.

6.26. fornecerá composiçáo da banca examinadora nos moldes do item 11 e seguintes do termo de referência,

6.26.1. A contratada deverá selecionar e treinar proÍissionais com titulação específica da área em número

suflciente que garanta o atendimento aos candidatos, em cada etapa do concurso, selecionar e capacitar os

Íiscais, que atuarão na aplicação dos instrumentos de avaliaçã0, indusive com treinamento especÍÍico para

proceder à identiÍicação dos candidatos, disponibilizar equipe para aplicação das provas objetivas, dispor de

Assessoria Técnica, Jurídica e Linguística em todas as etapas do concurso, para fins de elaboração de editais,

comunicados, analise de recursos e pareceres dos mesmos, instruções aos candidatos e demais documentos

necessários.

6.26.2. dispor de profissionais legalmente habilitados para receber, analisar e responder aos eventuais recursos

adminiskativos e ações judiciais interpostas por candidatos ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas,

públicas ou privadas), referentes ao concurso público,

6.27.Deverá enviar para a contratante comprovação da banca em até 05 (cinco)dias após publicação do Edital

de Abertura conforme lN 142-2018.

6.28. Deverá encaminhar diretamente à Comissão Especial de Concurso, as listagens de candidatos, com os

resultados das provas, em duas vias, impressas e em meio magnético, compatível com a plataforma Windows,

conforme discriminado a seguir: dos habilitados, em ordem alfabética, por cargo, contendo: número de inscriçã0,

nome, número do documento de identidade, data de nascimento e classificação; dos habilitados, em ordem de

classificaçã0, por cargo, contendo os mesmos dados da lista anterior; a lista de escores e notas: relação de

candidatos inscritos, em ordem alfabetica contendo número de inscriçã0, nome, número do documento de

identidade, data de nascimento, notas das provas, total de pontos e classiÍicação; listas individuais dos

portadores de deficiência habilitados em ordem alfabética, por cargo, contendo número de inscriçã0, nome,

número do documento de identidade e classificação; listas individuais dos portadores de deficiência habilitados

em ordem classificatória, por cargo, contendo número de inscriçã0, nome, número do documento de identidade,

data de nascimento e classificação; relação dos candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, com

endereç0, telefone e e-mail; estatística dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados.

6.28.1. Fomecer todos os resultados dos candidatos, com busca por número de inscriçã0, RG e/ou CPF, deverão

ser disponibilizados no endereço eletrônico da contratada.

6.28.2. Enviar a documentação de todas as fases do concurso público, como: editais, publicações, inclusive dos

resultados, os quais deverão atender aos layouts exigidos pelo SIAP conforme lN 142-2018 do Tribunal de

Contas do estado do Paraná, bem como, seguir referida lnstrução Normativa, de forma a possibilitar a

alimentação das informações pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.

6.28.3 Apresentar relatório final, com todo o processo do concurso público no 00112023, de forma física e digital,

para fins de arquivamento junto ao Departamento de Recursos Humanos.

cúusulA sÉTrMA- DAS oBRrcAçôES DA coNTRATANTE

7.1. 0 Prefeito designará Comissão Especial Comissão Especial de Concurso, composta por servidores, na sua

maioria efetivos, da administração direta do Município, a qual competirá informar à conhatada:

a) a descrição dos cargos e referências salariais;

b) as etapas dos concursos;

c) as etapas eliminatórias e dassiÍicatórias;

d) os tipos de provas e avalia@es; 
6
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e) a relação dos nomes que compoem a Comissão Especial de Concurso para acompanhar a execução dos

serviços;

7.2. Competirá ainda à Contratante:

a) supervisionar a execução do contrato.

b) fazer a publicação no órgão oficial dos atos do concurso público.

c) fornecer atestado de capacidade técnica no Íinal dos trabalhos.

7.3. A conkatante poderá realizar diligência, para verificar a capacidade técnico-operacional da contratada,

7.4.Para Prova Objetiva: Disponibilização dos locais de aplicação para aplicação das provas objetivas com

capacidade mínima para atendimento ao número de inscritos homologados no Concurso, composto de carteiras

em padrão adulto.

7.5. Prova Prática: Fornecimento de locais, veículos, equipamentos e materiais.

7.6. Das Publicações Oficiais Obrigatórias previstas na lnstrução Normativa 14212018-TCE/PR: Despesas

com publicações obrigatórias previstas na lnstrução Normativa 14212018 pelo TCE/PR (Edital de Abertura, Edital

de Homologação dos lnscritos e Edital de Homologação final)veiculadas no Diário Oficial.

cúusulA orrAvA. DA RESctsÃo corurnnrun-
8.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

8.2. Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de ate 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cúusuLA NoNA. DAS sANçoEs
9.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusulA DÉcrMA - DA DorAçÃo onçnueNTARrA
'10.1. As despesas deconentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária n0
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400 los.oor .04.122.0070.2006 lo ls.s.go.gg.oo.oo De Exercícios Anteriores

400 los.oor.o+.r 22.0070.2006 lo ls.s.so.ss.oo.oo Do Exercício

840 los.oor .15.452.0090.2008 lo ls.s,go.sg.oo.oo Do ExercÍcio

1800 loo.ooz.r z.so 1.0210.2015 lo ls.s.so.es.oo.oo Do ExercÍcio

2420 loo.oo+.rz.so s.oz7o.zo1s lo ls.s.go.gg.oo.oo Do Exercício
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zszo los.oor.10.301.0330.2024 lo ls.s.so.as.oo.oo lDo Exercício

cúusulA oÉcrmR pRTMETRA - Do pRAzo oe ucÊHcn.
11.1. Este contrato terá vigência por 12 (doze) mêses, entrando em vigor logo após a assinatura, ou seja, até

0311012024, podendo ser prorrogado por igual período de acordo com as partes,

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA- Do PRAzo DE UGÊNCn.

12.1. O prazo de execução será de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura deste contrato.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA vEDAçÃo
13.1. E vedada à contratada a subconkatação dos serviços do concurso público.

cúusuLA DÉcrMA oUARTA - DA ANTTFRAUDE E ANTTcoRRUpçÃo

14.1, A CONTRATADA observar e Íazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante toda execução do contrato. Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:

14.1.1. "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

14.1.2. "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato.

14.1.3. "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍlciais

e não-competitivos;

14.1.4. "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pêssoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

14.1.5. "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um conkato Íinanciado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada, como condição para a contrataçã0, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por organismo

Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos, contas e

regiskos relacionados à licitação e à execução do contrato.

GúUSULA DÉqMA QUINTA. DO FORO

15.1. Fica eleilo o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, paÍa a solução das questoes oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8

N Validad,

(J

o
o.s
uJ@
+?
8gôEÉóo.É
oll
!N
E3tsNo\o
=uÉR
üF§
-Í\
§E*e

)
.!s.ô

sel
dç{.-Éoó;€*ôr:o
-u.-oVN
eN!í!
<F{
(!-o

g§
§R
<@nB
-!2 dtr.ct(Oo\
,Ln
iDGúr\
§E
ts .99

ã3<!
Ê.O
ãR;s
EüC-c'En
<-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, 7 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paranâ - E - E-mail - licitacaoíDnsb.nr.sov.br - www.nsb.nr.sov.br



I

Validad,

PREFEITURA MUNICIPAL ,VS RB 1'l 4ESTADO DO PARANA

15.2. E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença

de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, 0911012023.

CLAUDEMIR VALERIO

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

íGMTÁNlo

Assinado eletronicamente por
Helena de Oliveira Leite
Data:76/7O12023 IO:21
Íórtr&19cóô:1211ecrrh:42010à?hó0c4

Helena de Oliveira Leite

Fundação de Apoio Ao Campus de Paranavaí- FAFIPA - Contratada

Q,:QQ- <77- L

TESTEMUNHA

Assinado eletronicamente por
Fabio Rlbelro de Proença
Data: l7/7O/2O2309:36
# árb2bb376832 i 1e à9bc1201oa2bírtcr,
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Ediçãro: 2561 12023-101 | - Data 091 1 012023

EXTRATO 1" TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato n" 3312023.
REF.: Pregão Eletrônico n" 2912023.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa MARENDA
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 41.513,768/000'1-46, com sede na Rua Augusto Guerino,690 - CEP:
86057240 - Bairro: Portal De Versalhes 1, Londrina/PR.

OBJETO: prestar à CONTRATANTE servigos para construção da nova pista de camlnhada a ser executada na
Praga Vlla Olímplca.

PRAZO DE EXECUçÃO: Por mais 45 (quarenta e cinco)dias, ou seja, até 1311112023.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipalde Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSAVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:0911012023.

Ediçâo:2561t2O2Tlo2l-oata0et11t2023 EXTRATO DOCONTRATO N' 57/2023

REF.: Dispensa de Licitação n" 1512023.
CONTRATANTE: MUNTGÍpto Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222.

'- CONTRATADA: FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI - FAFIPA, inscrita no CNPJ sob n'
05.566.804/0001-76, com sede na Avenida Paraná,794-A- CEP:87705190 - Bairro:Jardim América, Paranavaí/PR.

OBJETO: Contratação de lnstituição de Ensino para prestação de seruiços especializados de planejamento,
organizagão e realizagão de Goncurso Público.

VALOR: R$ 68.250,00 (sessenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais)

PRAZO DE UGÊNCIA: í2 (doze) meses, ou seja, até 08t1012024.
PRAZO DE EXECUçÃO: OO (sels) meses, ou seja, até 0810412024.
SECRETARIA: Secretarias Municipais.
RECURSOS: Secretarias Municipais.
RESPONSÁVEL JURíDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 091 1012023.

Diário Oficial Eletrônico do Municíplo de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8í00
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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Ed ição: 2564 1 2023-1021 - D ata 1 1 1 1 0 1 2023 DECRETO No 4212023

Súmula: lnstitui e nomeia membros da Comissão de Fiscalização

e Acompanhamento do Concurso Público no 00112023, da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, no uso de suas atribuições legais que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, decreta:

Art. 1o. Fica instituída a Comissão de Fiscalizaçáo e Acompanhamento do Concurso Público no

00112023, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Art. 20. Os membros de que trata o artigo anterior deste Decreto, ficam assim nomeados:

Presidente: Dienny Manuelli Lourenço de Moura - CPF: 072.989.679-08 - Cargo: Enfermeira Padrão;

Secretária: Priscylla ttíiuki Takao - CPF: 046.240.629-65 - Cargo: Psicóloga;

Membro: Camila Yuka Abe Ykehara- CPF: 058.364.319-14 - Cargo: Dentista;

Membro: Aline Campos Gonçalves Almeida - CPF: 034.594.249-31- Cargo: Enfermeira Padrão;

Membro: Cláudia Pereira da Silva - CPF: 043.751.719-52- Cargo: Auxiliar de Contabilidade.

r-arágrafo único: A Comissão poderá funcionar somente com a maioria absoluta de seus membros.

Art. 3o. A Comissão Municipal do Concurso Público no 00112023 compete fiscalizar o cumprimento de

todos os procedimentos descritos em edital.

Art. 40. É competência da Comissão Especial de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso

Público:

l. Decidir com a lavratura das correspondentes Atas de Reuniões, inclusive sobre casos omissos no

Edital;

l!. Entrosar-se com a empresa a ser contratada, no que for por ela solicitado, visando o bom termo;

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
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lll.Auxiliar, por solicitação da contratada, o espaço físico destinado à realização do concurso, através

de ofícios encaminhados a diretoria de Escolas Estaduais ou Municipais, existentes na cidade,

adequando-o às necessidades e ao bom desempenho e desenvoltura do certame;

IV. Decidir quanto aos casos omissos e dúvidas que surjam quanto à interpretação do Edital do

Concurso, emitindo decisões e resoluções referendadas pela área competente e acordadas com a

Empresa contratada. j_,,i,7

Art. 50. Todos os procedimentos a serem conduzidos pela Comissão Especial de Fiscalizaçáo e

Acompanhamento do Concurso, se dão sempre sob a assessoria da FUNDACAO DE APOIO AO

CAMPUS DE PARANAVAI - FAFIPA, com referendo do Executivo Municipal;

Art. 60. Homologado o resultado do Concurso, fica automaticamente extinta a presente Comissão,

cujos membros não terão ressarcimento financeiro pelos trabalhos desenvolvidos. Emitir-se-à para

\egistro, no Curriculum-Vitae, de cada membro, ou onde de direito, o resultado de sua efetiva

participação, o discernimento e desprendimento Íinanceiro de seus componentes, que se prontificam

a conceder à Comunidade, os laboriosos e excelentes trabalhos prestados ao Município, voltados aos

princÍpios de honradez, conhecimento, discernimento e solidariedade que lhes é peculiar, em prol da

justiça e da causa pública.

Art. 70. Registra-se, publique-se e forneça cópia a todos os participantes e interessados. Registra-se

ainda o agradecimento aos membros e Presidência componentes da Comissão, indicados por seus

órgãos de classe para comporem a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso

Público no 00112023.

\Árt. 8o. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Nova Santa Bárbara, 11 de outubro de 2023.

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencouí de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
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PREFEITURA N4UNICIPAL

OVAS Á AA 1?B
ESTADO DO FARANÁ

CHEK LIST

MODALTDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBS.DOCNO ESPECTFTCAÇAO
1 Capa do processo ow
2 Ofício da secretaria solicitando ok
3 Prefeito pedindo abertura do processo ôl(

4 Cotações de preÇos 0t{
5 ckLicitação à Contabilidade (Pedido de dotação)
6 §hContabilidade à Licitação (Resposta dotaÇão)

ôk7 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer)
8 Parecer Jurídico O''4

I Edital de autorizaÇão do Prefeito ,ot(
'10 Publicação Mural de Licitação (TCE) ot4
11 Publicação (Diário Oficial Eletrônico do Município) $K
12. Contrato ot
13 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico

do lt/unicípio)
c-4

14 Copia do contrato ao fiscal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbar4 Paraná - E-mail - licitacao,'rrtnsb.pr'.qor,.br - s,rrs..nsh.pr.sor,.br
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PREFEITURA IUUNICIPAL

N B,
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DE DTSPENSA DE LICTTAÇÃO Na l5l2023

Aos 20 dias do mês de outubro de 2023, lawei o presente termo de

encerramento do processo licicatórÍo de Dispensa de Licitação n" 1512023,

regÍstrado em 2910912023, que tem como primeira folha a capa do processo e

as folhas seguintes numeradas do n0 01 ao no 179, que corresponde a este termo.

Í?[

v

7 S.to. de LicitaçÕes
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